


m6) METTA 
SOFTWARES 

Ao 

Departamento de Compras 

Câmara Municipal de São João do 
Paraiso 

COTACAO DE PRECOS 

Em resposta a solicitação desse se
tor, encaminhamos nossa COTAÇ

ÃO DE PREÇOS para 

o(s) item(s) abaixo relacionado(s), as
sumindo inteira responsabilidade po

r quais quer erros 

ou omissões que venham a ser ve
rificados na preparação desta pla

nilha. 

ITEM | QTD | UND ESPECIFICAGAO VALOR VALOR 

MES TOTAL 

p 
Serviços técnicos de manutenção — 

adaptativa, — corretiva, evolutiva e 

preventiva, como hospedagem do
 site, 

12 portal da transparência, manutenção
 do 

01 MESE SV | sistemas de informagao ao 
cidadão e- | R$5.200,00 | R$ 62.400,00 

S SIC, protegio dos dados na rede mun
dial 

de computadores e integragio de dado
s, 

em cumprimento da lei nº 12.527/11
e LC 

nº 131/09. 

Declaramos que 08 pregos unitá
rios e totais do itens Toram cot

ados em moeda nacional 

corrente Real — no valor mensal de
 R$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos

 reais), e valor Total 

RS 62.400,00 (sessenta e dois mil e d
uzentos reais), já incluidos todos os 

tributos (impostos 

e taxas), encargos fiscais, trabalhist
as, comerciais e quaisquer outras despesas inciden

tes 

sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquis
a é de 60 (sessenta), dias corridos,

 contados da data de 

assinatura. 

& 
Imperatriz - MA, em 22 de janeiro de 2025.

 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 

Maurilio de Sousa Miranda Neto 

Administrador 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 

CNPJ nº 49.171.207/0001-18, 
Insc. Estadual 12.787436°4 

Rua Pernambuco, n° 915, Sala 803
 Anexo B, Centro, 

Cep 65.903-320, Imperatriz * MA



: 
| 
| 

| ITEM 

RAZÃO SOCIAL: M M TECNOLOGIA LTDA 

Tl 

Ao 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

ENDERECO: RUA PERNABUCO, NOVA IMPERATRIZ 
CNPJ: 19.367.536/0001-78 

IMPERATRIZ - MA 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA 

COTACAO DE PRECOS PRATICADOS 

Em resposta a solicitagdo desse setor, encaminhamos nossa COTAGAO DE PRECOS 

para o(s) item(s) abaixo relacionado(s), assumindo inteira responsabilidade por quaisquer 

erros ou omissdes que venham a ser verificados na preparagdo desta planilha. 

— — — - T : 
| DESCRIÇÃO UNID. QUAN'L]‘ B | t 

| Serviços  técnicos de  manutenção | 
| adaptativa, corretiva, evolutiva e preventiva, 1 
| como hospedagem do site, portal | 
| transparéncia, manutenção do sistemas - gl 

01 | informação ao cidadão e-SIC, proteção dos| MES 12 R$5.700,00 | RS 68.400,00 | 

dados na rede mundial de computadores e | | 
integração de dados, em cumprimento da lel 

" I’ 57711 1eLCn®131/09. | | 

Declaramos que os preços unitarios e totais dos itens foram cotados em moeda nacional 

corrente (Real — R$) já incluidos todos os tributos (impostos ¢ taxas), encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais ¢ quaisquer outras despesas incidentes sobre os mesmos. 

O prazo de validade desta pesquisa é de 60 (sessenta), dias corridos, contados da data de 

assinatura. 
Imperatriz - MA, em 21 de janeiro de 2025. 

M M TECNOLOGIA LTDA 
CNPJ: 19.367.536/0001-78 

Moises Dias Araújo 
CPF n°017.184913-28 

Proprietario



hop Celulares e Informática CNPJ: 33.429,75. 

Rua Dr. Gervásio Nº703, Centro 

Acailandia - MA 

Ao Senhor 
Presidente da Camara de São João do Paraiso — MA 

PROPOSTADE PRECOS 

Prezado senhor, 

Pela presente, submetemos & vossa apreciação a nossa proposta, assumindo inteira 

responsabilidade por quaisquer erros ou omissdes que venham a ser verificados na preparacéo 

da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das condicdes em que se 

desenvolveréo os trabalhos. 

. Razão Social: | M JORGE JUNIOR - ME 
CNPJ: 33.4293752/0001-21 
Enderego: Rua Dr. Gervasio N°703, Centro de Agailandia - MA 
E-mail: ivanshop01@gmail.com 

2. Representante legal que assinara o Contrato: 
Nome: IVAN MARTINS JORGE JUNIOR 
Cédula de identidade/érgéo emissor: 27218572004-6 SSPMA 
CPF: 027.297.783.73 
Cargo/Função: Proprietério 

PRECO 
ITEM DESCRIGAO UNID. | QUANT. | ynITÁRIO 

PRECO 
TOTAL 

Servicos técnicos de manutengdo — 
adaptativa, corretiva, evolutiva €| 

preventiva, como hospedagem do site, 

portal da transparéncia, manutengéo do R$ 

01 | sistemas de informação ao cidadão e-SIC,| MES 12 5.500,00 
proteção dos dados na rede mundial de) te 

computadores e integração de dados, em 
cumprimento da lei nº 12.527/11 e LC nº 

131/09. 

R$ 
66.000,00 

Proposta de Preços: Valor total R$ 66.000,00 (Sessenta e seis mil reais) 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Prazo de entrega: 5 dias uteis . 

Dados Bancários (Banco do Brasil /Agência: 1311-0 / Conta — corrente 21512-0). 

Celulares e Informática 

Ru é Nº703, Centro 

Açailândia — MA / (99)99231-2141 



Tecshop Celulares e Informática CNPJ:
 33.429.75 

Rua Dr. Gervasio Nº703, Centro 

Acallandia - MA 

Declaramos que os pregos unitarios e total d
os itens foram cotados em moeda nacional 

(Real — R$), já incluidos todos os tributos, 
custos de frete, encargos fiscais, trabalhista

s, 

comerciais e quaisquer outras despesas inc
identes sobre o objeto da licitação. 

AGAILANDIA — MA 21/01/ 2025. 

Tecshop ilares e Informatica 

Rua Dr. Gervasio N2703, Centro 

Agailandia — MA Fon {99)9912 6039/ (99)99231-2141 
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1. DOCUMENTO DE SOLICITAÇÃO DE DEMANDA (DFD) 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA 

| Setor requisitante: PAULO ALVES MONÇÃO 

1. Objeto: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão pública, 

compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Módulos: - Administração - Gestão Eletrônica de Documentos - Site 

Institucional - Portal da Transparência - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a 

demanda da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

| 2. Justificativa da necessidade da contratação 
1 

A contratação de servigos de hospedagem e manutencao do site institucional, bem como o suporte 

mensal, visa garantir o adequado funcionamento da plataforma, que é essencial para a divulgagéo 

e transparéncia dos atos publicos da administragao estadual. O site institucional tem o objetivo de 
fornecer informagdes relevantes & populagdo, com foco na publicidade dos atos e agdes 
governamentais, conforme estabelece a legislação sobre transparéncia publica. 

Objetlvos da contratagdo: 
Garantir a Disponibilidade e Acessibilidade: O servico de hospedagem assegura que o 
site esteja disponivel de forma constante, permitindo o acesso publico a qualquer momento. 

| Esse fator é crucial para o cumprimento das obrigações legais de transparéncia e 

publicidade dos atos administrativos. | 

2. Manutengdo e Suporte: O suporte mensal proporcionard a manutenção preventiva e 
corretiva do sistema, evitando falhas técnicas que possam prejudicar o acesso ao site e 
comprometer a divulgagdo de informagdes publicas. A manutengéo continua também 

assegura a atualizagdo de conteúdos e a adequação do sistema a novas exigéncias legais 

ou tecnolégicas. 
3. Publicidade dos Atos Publicos: O site serve como meio de comunicagéo oficial do 

Governo, permitindo que a população tenha acesso rápido e eficaz aos atos publicos, editais, 
normativas, agdes e outras informacdes de interesse coletivo. O acesso facil e organizado a 

esses dados é um principio fundamental da administracdo publica, promovendo a 

transparéncia e o controle social. 
4. Cumprimento da Legislação: A Lei de Acesso a Informagao (Lei nº 12.527/2011) exige que 

órgãos e entidades da administração publica disponibilizem informações de interesse 

coletivo e geral em seus sites oficiais. A contratag&o visa cumprir com essa obrigatoriedade 

de forma eficiente e continua. 
5. Seguranca e Confiabilidade: A hospedagem do site em servidores confiaveis, com 

recursos adequados e sistemas de seguranca robustos, garantira a protec@o dos dados e a 

confiabilidade das informagdes divulgadas. 

Conclusao: 
A contratacdo de servicos de hospedagem e suporte mensal para o site institucional é 
imprescindivel para garantir a continuidade da transparéncia dos atos publicos, cumprindo a 
legislação vigente e assegurando que a população tenha acesso amplo e seguro as informagdes 

governamentais. A medida também fortalece a comunicação entre o Governo e a sociedade, 

promovendo o exercicio da cidadania e a fiscalização das ações publicas. 

2.1 BENEFICIOS ESPERADOS COM A EXECUGAO DOS SERVIGOS: 
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Os beneficios esperados com a execução dos servicos de contratação e hospedagem para uso 
do site institucional, com suporte mensal, visando dar publicidade aos atos publicos incluem: 

1. Transparéncia e Acesso a Informação: O site institucional sera uma ferramenta importante 
para a divulgação dos atos publicos, permitindo que a sociedade tenha acesso as 
informagées de forma clara, répida e acessivel, em conformidade com os principios da 
transparéncia e da publicidade previstos na Lei de Acesso a Informagéo (Lei nº 
12.527/2011). 

2. Eficiéncia na Comunicagdo: A utilização de um site institucional bem estruturado e 
constantemente atualizado facilita a comunicação entre a instituição Pública e a populagao, 
promovendo a difus@o de informações relevantes, como atos administrativos, decisdes, 
editais e outras publicagbes de interesse publico. 

3. Facilidade no Acompanhamento de Processos: Cidadaos e demais interessados poderao 
acompanhar a evolução dos processos administrativos e atos publicos de forma online, sem 
a necessidade de deslocamentos ou consultas presenciais, o que contribui para a 
desburocratizagéo. 

4. Cumprimento das Obrigagdes Legais: A disponibilizagéo de atos publicos na internet é 
uma exigéncia legal para garantir que a administragdo publica cumpra sua obrigagéo de 
divulgar suas agbes de forma ampla e acessivel, garantindo o cumprimento da legislação 
sobre publicidade dos atos administrativos. 

5. Suporte Continuo e Manutenção: O suporte mensal assegura que o site esteja sempre 
funcional, atualizado e seguro, com manutenção constante para corrigir eventuais falhas 
técnicas, atualizações de conteúdo e garantir a continuidade do servigo. 

6. Redução de Custos com Publicagées Fisicas: Ao migrar para uma plataforma digital, a 
administragdo publica pode reduzir custos com a impresséo e a distribuição de documentos 
fisicos, além de ganhar em agilidade e redução do uso de recursos materiais. 

7. Acessibilidade e Inclusdo Digital: A disponibilizagdo dos atos publicos em um site 
institucional garante maior alcance, permitindo o acesso por diferentes publicos, incluindo 
aqueles com limitações fisicas ou geograficas, promovendo a inclusao digital. 

Esses beneficios colaboram para uma administragdo publica mais eficiente, acessivel e 
transparente, alinhada com as necessidades e exigéncias contemporaneas da sociedade. 

2.2 FONTES DE PESQUISA: 

Foi realizada a pesquisa de pregos utilizando os seguintes parametros, observado o Decreto que 
estabelece critérios para formagdo do valor das contratagdes publicas pela Lei Federal nº 
14.133/2021, no âmbito do municipio: 

() I Portal Nacional de Contratagées Publicas: 
( )1l Painel de Preços; 
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( ) lll. Contratações similares de outros entes publicos, em execução ou concluídos nos 180 dias anteriores à data da pesquisa de precos. Ex. Termos de Homologagées, Contratos; () IV. Pesquisa publicada em midia especializada, sitios eletrénicos especializados ou de dominio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 
(x) V. Pesquisa com os fornecedores (orgamentos), desde que as datas das pesquisas ndo se diferenciem em mais de 6 meses. 
() VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrénicas, desde que a data das notas fiscais esteja no periodo de até 1 ano anterior a data de divulgação do edital. 
( ) VII. Credenciamento. 

a) Andlise da Pesquisa: 

Após analise detalhada dos precos obtidos, eliminadas as discrepancias, tendo sido priorizado os incisos V como fonte de consulta, chegou-se ao resultado indicado em que definiu o valor admitido pelo pagamento da prestação dos servigos: 

b) Grau de Prioridade: 

Concluisse que o grau de prioridade em médio, tendo em vista a necessidade da prestagdo dos Servigos, os quais se vinculam ao principio da publicidade. 

3. Descrigdes e quantidades 

ITEM | UND | QUANT | OBJETO ] 1 Mes 12 Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão 
pública, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, 
Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes 
Módulos: - Administração - Gestão Eletrônica de Documentos - Site ‘ Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, | destinados atender a demanda da Camara Municipal de São João do | Paraiso/MA. 

Em anexo consta a tabela dos profissionais a serem contratados, o prego médio de mercado e as respectivas cotagdes de preço, instando o valor acima no valor total da contratagéo para um periodo de 12 (doze) meses. 

4. Observações gerais 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: durante 12 (doze) meses, como registrado na proposta e 
firmado em contrato. 

4.2. Local e horário da Execução dos Servicos: os servigos serão executados in loco, e pelos meios digitais tais como: e-mails, Google meet, Zoom, dentre outras plataformas. 

4.3. Unidade e servidor responsavel para esclarecimentos: os demais esclarecimentos deverão ser encaminhados ao departamento de compras. 
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\ 4.4, Prazo para pagamento: O pagamento sera realizado com a execugao e após cumpl:imentos 

dos requisitos para liquidação da despesa. 

4.5. Classificagéo Orgamentaria: 

ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

| 4.6. Declaração de impacto Orgamentério: Certidão de impacto orgamentario, em cumprimento | 

ao disposto no art. 16, inciso |, da lei complementar nº 101/200. Considerando o que requer 

oinciso |, art. 16, da LC n° 101/2000, que dispde sobre a certificacdo do impacto que originara 

a despesa que se pretende contratar. Considerando que constitui obrigação legal a devida 

adequação de toda despesa publica e ainda a seguranca orgamentaria do processo de 

aquisição e gerencia de recursos publicos. 

Ante o exposto CERTIFICO que a despesa constante do processo, esta devidamente 

adequada ao orgamento anual e plurianual do Municipio de São João do Paraiso/MA para o 

exercicio de 2025, para continuidade e elaboragéo do Procedimento Licitatério cabivel. 

DECLARAGAO: 

Declaramos que todos os itens indicados nessa justificativa e requisigéo de contratagéo: 

( ) constam no Plano Anual de Contratagdes (PAC). 

(x) NAO constam no Plano Anula de Contratagdes (PAC) e deverdo ser submetidos 

posteriormente a autoridade competente. 

São João do Paraiso/MA, 20 de janeiro de 2025. 

&’ ALVES MONÇÃO 
etor Administrativo 

Em conformidade com a legislação que rege o tema, autorizo o andamento dos procedimentos 

administrativos para a contratação e demais providéncias cabiveis. 
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR - ETP 

1. INTRODUGAO 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de 

planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a Contratagéo e hospedagem para Fornecimento 
de sistema de gestao 

pública, compreendendo o direito de uso, incluindo manutengdo, Hospedagem, treinamento, 

suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragéo - Gestao Eletrénica 
de Documentos 

- Site Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, 
destinados atender a 

demanda da Camara Municipal de S&o Joao do Paraiso/MA. 

1.2. O objetivo deste estudo é analisar a viabilidade técnica, econômica e 
legal da contratagéo de 

servicos de hospedagem para o site institucional de uma entidade publica, com o supo
rte mensal 

necessario para garantir a continuidade e a eficiéncia dos servicos prestados. Este site sera 

utilizado como meio oficial de divulgagéo de atos publicos e informagoes releva
ntes, conforme as 

exigéncias da Lei de Acesso à Informação e outras normativas que regulame
ntam a publicidade 

dos atos administrativos. 

A criagdo e manutenção de um site institucional eficiente são essenciais para garantir a 

transparéncia e a publicidade dos atos administrativos de forma acessivel à população. A 

hospedagem adequada e o suporte técnico mensal são necessarios para ass
egurar que o site 

esteja sempre disponivel, seguro e atualizado, com as informações de fac
il acesso. 

A contratação de um servigo especializado visa otimizar os custos operac
ionais e garantir que a 

infraestrutura tecnolégica necessaria para manter o site no ar funcione
 com seguranga e alta 

disponibilidade. 

2. DESCRICAO DA NECESSIDADE 

2.1 Hospedagem 

« Capacidade de Armazenamento e Banda: O servigo de hospedagem deve ser
 capaz de 

suportar a quantidade de dados necessaria para o site institucional, incluindo docume
ntos, 

relatorios, publicacdes, e demais contetdos. 

« Seguranga: A plataforma de hospedagem deve garantir a proteção contra ataqu
es 

cibernéticos, implementando firewalls, backup automatico, criptografia de dado
s e medidas 

de prevenção contra vazamentos de informagdes. 

« Alta Disponibilidade: O servigo deve garantir que o site esteja disponivel para os 

cidadaos 24 horas por dia, 7 dias por semana, com um tempo de inatividade muito 

reduzido (downtime). 

« Escalabilidade: O servico deve ser capaz de se adaptar a aumentos sUbitos no trafego de 

visitantes, especialmente durante a publicagéo de atos relevantes ou consultas popu
lares. 

2.2 Suporte Técnico Mensal 

« Atualizagdes de Software: Garantir a manutengao do software do site, incluindo sistemas 

de gestão de contetdo (CMS), plugins e outras ferramentas.
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Monitoramento Contínuo: Verificação constante do funcionamento do site, 
buscando 

identificar falhas ou oportunidades de melhoria. 

Apoio Técnico e Consultoria: Disponibilidade de uma equipe técni
ca para resolver 

eventuais problemas operacionais e oferecer orientações sobre a melhori
a do desempenho 

do site. 
Backup e Recuperação de Dados: Implementagao de rotina de backup

 diario para evitar 

a perda de dados, com planos claros de recuperagdo em caso de fal
has. 

2.3 Desempenho e Usabilidade 

O site deve ser responsivo, ou seja, acessivel de qualquer dispositivo, seja deskt
op, tablet 

ou celular. 
A interface deve ser intuitiva, facilitando a navegação dos cidadãos para acesso as 

informagées publicas. 

O site deve cumprir com as exigéncias de acessibilidade, garantindo que pessoas com 

deficiéncia possam utilizar todas as funcionalidades. 

2.4 Conformidade Legal 

3. 

O site deve estar em conformidade com a Lei nº 12.527/2011 (Lei de Acesso à 

Informagao), a qual exige que órgãos publicos mantenham informagdes atualizadas e 

acessiveis ao publico. 

Deve ser possivel integrar o site com outros sistemas governamentais, conf
orme 

necessario, para automatizar a publicação de dados e facilitar o acesso a informagoes 

governamentais. 

DESCRICAO DOS PRE-REQUISITOS NECESSARIOS 

> Requisitos Necessérios: 

Requisitos Técnicos para Hospedagem e Infraestrutura: 

Servidor de Hospedagem: O portal institucional deve ser hospedado em servidores co
m 

capacidade de suportar picos de trafego e garantir alta disponibilidade (minimo de 99,9% 
de 

uptime). A solução de hospedagem pode ser em servidores fisicos, virtualizados ou 
na 

nuvem, desde que atendam às especificagdes de seguranga e desempenho exigidas. 

Capacidade de Armazenamento e Processamento: O servidor deve ter recursos 

suficientes (espago em disco e meméria) para suportar o conteúdo do portal e o trafego diario 

previsto. A capacidade de escalar conforme o crescimento do site é um pré-requisit
o. 

Seguranga de Dados: Implementação de politicas de seguranga de rede e 
sistemas 

(firewalls, monitoramento de trafego, proteção contra DDoS, criptografia de dados, etc.), 

além de assegurar a conformidade com as regulamentagoes de proteção de dados, com
o 

LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados). 

Certificados SSLITLS: Certificação digital de seguranga (SSL) é obrigatéria para garantir 

que as informagdes trocadas entre os usuarios e o site sejam criptografadas e seguras. 

Requisitos para Atendimento e Suporte Técnico: 

Suporte Técnico 24/7: O fornecedor deve garantir suporte técnico continuo, disponivel 
24 

horas por dia, 7 dias por semana, para atender a possiveis incidentes e problemas criti
cos
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de operação do portal institucional. 

Equipe Especializada: A equipe de suporte deve ser composta por profissionais com 

experiência em administração de sistemas web, desenvolvimento de software, segurança 

cibernética e infraestrutura de TI. 

Sistema de Chamados e SLA (Acordo de Nivel de Serviço): A implementação de um 

sistema eficiente de chamados técnicos e atendimento dentro de prazos acordados (SLA) é 

essencial para garantir a resolução rápida de problemas. 

Requisitos para Desenvolvimento Continuo e Manutenção do Portal Institucional: 

Equipe de Desenvolvimento: A equipe responsavel pelo desenvolvimento continuo deve 

ser composta por desenvolvedores com experiéncia em plataformas e frameworks web, bem 

como em metodologias ágeis (Scrum, Kanban) para garantir melhorias continuas e 

atualizagées do portal. 

Planejamento de Atualizações e Melhorias: O fornecedor deve ter um plano continuo de 

melhorias, com atualizagdes periédicas de seguranga, design, funcionalidades e integragao 

com outras plataformas. 

Backup Regular e Recuperagio de Desastres: O sistema deve ter backups automatizados 

diarios e um plano robusto de recuperação de desastres, assegurando a integridade e a 

disponibilidade dos dados. 

Monitoramento Proativo: O portal deve ser monitorado em tempo real para detectar falhas 

ou problemas de desempenho, com agdes corretivas realizadas de forma preventiva. 

Requisitos Legais e Regulatérios: 

Conformidade com LGPD: O portal deve estar em conformidade com a Lei Geral de 

Proteção de Dados (LGPD) no que diz respeito ao armazenamento e tratamento de dados 

pessoais dos usuarios. 

Acessibilidade: O portal deve seguir as diretrizes de acessibilidade da WCAG (Web Content 

Accessibility Guidelines), para garantir que todos os cidadaos, incluindo aqueles com 

deficiéncias, possam acessar o contetdo. 

Requisitos Funcionais: 

Integracdo com Ferramentas Institucionais: O portal deve ser capaz de integrar-se com 

outras plataformas e ferramentas utilizadas pela instituição, como sistemas de 

gerenciamento de conteúdo (CMS), bases de dados, redes sociais e ferramentas de 

comunicagao. 

Desempenho e Escalabilidade: A arquitetura do portal deve permitir a expansao de suas 

funcionalidades e aumento da carga de trafego de forma eficiente, sem comprometer o 

desempenho. 

Interface Amigavel e Responsiva: O site institucional deve ter uma interface intuitiva, facil 

de navegar e otimizada para dispositivos móveis (smartphones, tablets), garantindo uma 

experiéncia de usuario agradavel em qualquer plataforma. 

Requisitos Financeiros e Contratuais: 

Modelos de Custos: O fornecedor deve fornecer um modelo claro e transparente de custos, 

incluindo pregos para servicos de hospedagem, manutenção continua, desenvolvimento de 

melhorias e suporte técnico. 

Termos de Contrato: O contrato deve especificar claramente os termos de responsabilidade 

sobre a seguranga, atualização e manutengéo do portal, além de definir as condições de
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renovação e rescisão do contrato. 

« Esses pré-requisitos são fundamentais para garantir que o portal institucional seja seguro, 

eficiente, acessivel e sustentavel, atendendo tanto as necessidades da instituição quanto as 

expectativas de seus usuarios. 

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, com o objetiv
o de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendes
sem 

às necessidades da Administração. Não se observou maiores variações quanto à execução do 

objeto no que se refere ao papel da empresa a qual se pretende contratar. 

5. — DESCRIÇÃO DA SOLUIÇÃO COMO UM TODO 

A solução proposta consiste em um conjunto de serviços completos para garantir a operação, 

manutenção e evolução contínua de um site institucional, com foco em contratação, 

hospedagem, suporte técnico e desenvolvimento. A seguir está uma descrição detalhada de 

cada um dos componentes da solução: 

1. Contratação de Servigos: O processo de contratação inclui a definição de todos os 

recursos necessários para a operação do site institucional, como infraestrutura, equipe 

técnica e ferramentas de desenvolvimento. Este contrato englobará todos os aspectos 

operacionais e de manutenção do site, incluindo acordos sobre prazos, responsabilidades, 

níveis de serviço e custos envolvidos. 

2. Hospedagem: A hospedagem do site será realizada em servidores seguros, com alta 

disponibilidade e desempenho. A escolha da hospedagem será feita levando em 

consideração o tráfego esperado, a necessidade de segurança e a escalabilidade para 

acomodar o crescimento do site ao longo do tempo. Serviços de backup, monitoramento e 

suporte estarão incluídos para garantir a continuidade dos serviços. 

3. Suporte Técnico: Um serviço de suporte técnico estará disponível para resolver 

problemas operacionais, técnicos e de segurança que possam surgir no site institucional. 

Isso incluira: 
o Suporte 24/7 em caso de falhas criticas. 

o Atendimento especializado para duvidas relacionadas ao uso e operagéo do site. 

o Diagnéstico e solução de problemas técnicos (erro de servidor, incompatibilidade de 

sistemas, entre outros). 

Consultoria técnica para melhorias de performance e novas funcionalidades. 

4. Desenvolvimento Continuo: O desenvolvimento continuo do portal institucional é uma 

parte essencial dessa solug&o. Isso envolve: 

o Aimplementação de novas funcionalidades ou melhorias nas ja existentes. 

o Atualizações regulares de conteúdo e design do site. 

o Adaptação do portal conforme mudangas nas necessidades da instituição e nas 

tendéncias tecnolégicas. 

o Implementagao de novos recursos conforme feedback dos usuarios e necessidades 

institucionais. 

5. Manutenção do Portal Institucional: A manutenção continua envolve atividades regulares 

para garantir o bom funcionamento do site e sua seguranga, como: 

o Atualizagdes de seguranga e patches para prevenir vulnerabilidades. 

- Monitoramento do desempenho para garantir uma navegacao rápida e eficiente. 

o Revisao periédica do conteúdo para manter o site sempre atualizado e relevante.
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Essa solução integrada proporciona um ambiente seguro, funcional e em constante evolução 

para a instituição, garantindo que o site institucional se mantenha atualizado, eficiente e alinhado 

com as necessidades dos usuarios e objetivos institucionais. 

6. ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAGAO 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administracéo, delineados n
as 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estéo fixada
s e 

detalhadas as respectivas agdes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficacia, 

eficiéncia e efetividade dos respectivos processos. 

7 ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAGAO 

ITEM DESCRIGAO DOS SERVIÇOS UNID 1 2 3 VALOR MEDIO 

Contratação e hospedagem para 

Fornecimento de sistema de gestéo 
publica, compreendendo o direito 

de uso, incluindo manutengéo, 

Hospedagem, treinamento, suporte 
e atendimento dos Seguintes 

1 Médulos: - Administragéo - Gestão | SERV 5.500,00 5.300,00 5.333,33 

Eletrdnica de Documentos - Site 

Institucional - Portal da 

Transparéncia - Didrio Oficial - 

Ouvidoria e-Sic, destinados atender 

ademanda da Camara Municipal de 

São João do Paraiso/MA 

5.200,00 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NAO DA CONTRATAGAO 

A contratação não será parcelada devido & necessidade de uma gestão integrada e eficiente dos 

servigos, o que é melhor atendido por uma única empresa especializada. 

10. DEMONSTRAGAO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Objetivo: Garantir a implementagéo e a hospedagem adequadas para o site institucional, 

assegurando a disponibilidade, a performance e a seguranca necessarias. 

Resultados Esperados: 

« Desempenho otimizado: Tempo de carregamento eficiente e experiéncia de navegagéo 

fluida para os usuarios. 

« Alta disponibilidade: Garantia de uptime continuo (minimo 99,9%). 

« Seguranca aprimorada: Implementagao de protocolos de seguranga, como SSL, backups 

regulares e proteção contra ataques cibernéticos. 

« Escalabilidade: Capacidade de expandir os recursos do servidor conforme o aumento do 

trafego ou demandas do portal. 

Indicadores de Sucesso: 

« Tempo médio de resposta do site (idealmente abaixo de 2 segundos). 

« Taxa de disponibilidade do servidor. 
* Numero de incidentes de seguranga ou falhas no sistema. 

2. Atendimento e Suporte Técnico
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Objetivo: Oferecer um servico de suporte técnico eficiente, com capacidade de resolução rapida 

de problemas e melhorias continuas no site. 

Resultados Esperados: 
* Resoluggo rapida de problemas: Atendimento eficiente e eficaz para incidentes ou duvidas 

dos usuarios. 

* Monitoramento proativo: Identificação e resolução de problemas antes que impactem a 

experiéncia do usuario. 

« Apoio continuo: Disponibilidade para realizar atualizagdes e ajustes conforme necessario. 

Indicadores de Sucesso: 
« Tempo médio de resolugéo de problemas. 

« Nivel de satisfagdo do usuário (medido através de pesquisas ou feedback). 
« Numero de solicitagdes de suporte e taxa de resolugéo no primeiro contato. 

Objetivo: Garantir que o site institucional se mantenha atualizado, relevante e eficiente ao longo 

do tempo, atendendo as necessidades emergentes da organizagéo e de seus usuarios. 

Resultados Esperados: 
« Atualizagoes regulares: Implementagéo de melhorias, novas funcionalidades e correções 

de bugs. 
« Adaptag&o a novas tecnologias: Evolução continua para acompanhar as tendéncias 

tecnolégicas, garantindo a competitividade do portal. 

s Engajamento do usuario: Melhoria continua da experiéncia do usuario, com design 
otimizado e funcionalidades uteis. 

Indicadores de Sucesso: 
« Número de atualizagdes e melhorias implementadas por periodo. 
« Taxa de engajamento do usuario (tempo no site, cliques, interagdes). 

* Feedback positivo sobre novos recursos e funcionalidades. 

4. Manutenção do Portal Institucional 
Objetivo: Garantir a operação continua e sem falhas do portal, com a devida manutenção 
preventiva e corretiva. 

Resultados Esperados: 
« Estabilidade do sistema: Evitar falhas inesperadas e garantir a continuidade do servigo. 
« Otimização constante: Correção de erros e ajustes para melhorar a performance do site. 
« Atencéo as necessidades da instituigao: Ajustes para que o portal continue atendendo as 

necessidades institucionais à medida que elas evoluem. 

Indicadores de Sucesso: 
* Quantidade de manutengéo corretiva versus preventiva. 
« Tempo de inatividade ou problemas técnicos reportados. 
« Feedback institucional sobre a funcionalidade e performance do portal. 

Conclus&o: A combinação de contratagdo, hospedagem adequada, suporte técnico de alta 
qualidade, desenvolvimento continuo e manutenção eficiente visa proporcionar um site 
institucional estéavel, seguro e adaptado as necessidades da organizagao, resultando em maior 
satisfação do usuario e em melhores resultados operacionais. 

11. CONTRATAGOES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 
Nao foram identificadas contratagdes correlatas ou interdependentes que possam interferir na 

futura contratagéo. 

12. PROVIDENCIAS PARA ADEQUACAO DO AMBIENTE DA ADMINISTRAGAO 
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providéncias no sentido de adequações fisicas
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no ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação. 

De acordo com a Lei nº 14.133/2021, as atribuições do agente de contratação estão relacionadas 

à gestão de processos licitatórios e contratuais, e incluem: 

« Planejamento e Preparação: Definir as necessidades de contratação e elaborar o 

planejamento para a licitação. 

« Elaboração de Editais: Preparar os editais de licitação e demais documentos necessários. 

« Abertura e Condução da Licitação: Realizar a abertura de propostas, analisar a 

documentação e garantir a legalidade do processo. 

« Fiscalização dos Contratos: Acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos 

administrativos, desde a assinatura até o cumprimento das condições contratuais. 

. Autuação e Documentação: Organizar e manter toda a documentação do processo 

licitatório e dos contratos administrativos. 

13.  Conclusio 

A contratação de serviços de hospedagem para o site institucional, acompanhada de um suporte 

técnico mensal, é imprescindivel para garantir a eficácia e continuidade da divulgação de atos 

públicos. Recomenda-se optar por uma solução em nuvem, que ofereça maior flexibilidade, 

segurança e escalabilidade, garantindo o cumprimento das normas legais e a satisfação da 

população. 

A recomendação é que seja realizado um processo licitatório para garantir a contratação da 

solução mais vantajosa, com base nas êcessidades técnicas, orçamentárias e legais descritas 

neste estudo. 

Dirêtor Administrativo
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OFICIO/PROC/004/2025 

Ao Senhor 

Contador 

OBJETO: Contratacdo e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestdo 
publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutengdo, Hospedagem, 
treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administracao - Gestao 
Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial 
- Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de São João 
do Paraiso/MA. 

Com a finalidade de dar continuidade na instrução do Processo Administrativo nº 

004/2025, devidamente autorizado cujo objeto é o Contratagédo e hospedagem para 

Fornecimento de sistema de gestdo publica, compreendendo o direito de uso, 

incluindo manutengdo, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos 

Seguintes Módulos: - Administracdo - Gestão Eletronica de Documentos - Site 

Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados 

atender a demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA, para o ano 

letivo de 2025. Assim, solicito a indicação da classificagdo orgamentaria adequada, e 

informações que disponibilidade de recursos orgamentarios constante do orgamento 

municipal no exercicio de 2025, como ainda se ha disponibilidade financeira, para 

cumprimento da obrigação contratual e pôr fim, manifeste sobre o impacto 

orgamentario para custear a futura contratagéo. 

Atenciosamente. 

Saq Jogo do Paraiso/MA, 22 de janeiro de 2025. 

ERAS 

Agente de 

DA' DE SOUSA 

tratacap/Pregoeiro Oficial 
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PARECER DO CONTADOR 

ASSUNTO: Disponibilidade Orçamentária 

OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão pública, 
compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, 
suporte e atendimento dos Seguintes Módulos: - Administração - Gestão Eletrônica de 
Documentos - Site Institucional - Portal da Transparência - Diário Oficial - Ouvidoria e- 
Sic, destinados atender a demanda da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Após análise das dotações mencionadas e do Orçamento Geral — 2025, verificam-se 
disponibilidade orçamentária para a contratação dos serviços solicitados, através das 
seguintes dotações e elementos de despesa. 

Dotação: 

ÓRGÃO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 

É o parecer. 

São João do Paraiso/MA, 22 de janeiro de 2025. 

ALFARQUIÇADO ALVES DOS SANTOS 
Contador Geral 
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DESPACHO DO LEGISLATIVO 

ASSUNTO: Continuidade do procedimento licitatório 
OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão pública, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Módulos: - Administração - Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Diário Oficial - Ouvidoria e- Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Em observancia aos preceitos legais e amparado pelo PARECER do Setor Contabil, AUTORIZO a execução de procedimento licitatério para realização de dispensa de licitagao, visando Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestao publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutengao, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragao - Gestao Eletronica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de Sao João do Paraiso/MA, para que prossiga com os tramites legais previstos na Lei Federal n° 14.133/21. 

Termos em que se defere. 

São João do Paraiso/MA, 22 de janeiro de 2025. 

DE SOUSA 
Presidente 
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AUTUAÇÃO 

A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO da CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO 
PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos 
Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI 
FEDERAL Nº 14.133/2021, COM FULCRO NO ARTIGO 75, INCISO |l, resolvem 
numerar sob PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025, o competente processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 003/2025, visando a Contratação e hospedagem para 
Fornecimento de sistema de gestão pública, compreendendo o direito de uso, incluindo 
manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes 
Módulos: - Administração - Gestão Eletrônica de Documentos - Site Institucional - 
Portal da Transparéncia - Diário Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a 
demanda da Câmara Municipal de São João do Paraíso/MA. 

Compreendendo o objeto mencionado no processo expedido pela Secretaria de 
Administração e Planejamento. 

Sala da Comissão de Contratação da Câmara 

Paraíso/TO, 22 dias do mês de janeiro do ang de 2025. 

unicipal de São João do 

ERASMO M 

Agente de Co 

A DE SOUSA 

Pregoeiro Oficial 
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MINUTA DO PROCESSO N° 004/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº XXX/2025 » 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Contratagdo e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão publica, 

compreendendo o direito de uso, incluindo manutengdo, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragéo - Gestao Eletronica de Documentos - Site 

Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a 

demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Valor total orçado: R$ 58.666,63 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais e 

sessenta e trés centavos). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001- 

70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA, torna 

publico, para conhecimento dos interessados, que realizara DISPENSA, do tipo MENOR PRECO 

POR ITEM, de acordo com as condigdes estabelecidas neste Edital e em seus elementos 

constitutivos, observando os preceitos do direito público, em especial as disposicdes contidas na 

Lei Federal n°. 14.133/2021, incluindo a legislação pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentacédo de habilitação serao recebidas a partir das 
08:10hora do dia XX/XXX/2025 até as xx:xx horas do dia xx/xx/2025 via e-mail: 
cmsaojoaocdoparaiso@gmail.com 

1- DOCUMENTAGAO PARA EFEITO DE HABILITAGAO: 

1.1. Para fins de participação como licitante no presente certame, serão exigidos os documentos a 

seguir relacionados: 

1.2, Habilitagdo Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 

c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre a eleição 

de seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 

d) Decreto de autorização, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no Pais; ou 

e) Registro Comercial, no caso de empresa individual, 

) Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 

g) Ainscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, acompanhado 

da composigao da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 

h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 

i) Para fins de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar n® 123/2008, os representantes 

de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar certidão de enquadramento no 
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Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

1.3.Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e a Divida Ativa da Unido, incluindo as contribuigdes sociais e previdenciarias; 
c) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidao Negativa junto aos 

menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIIl da Constituição Federal, conforme modelo anexo. data de abertura da licitag&o, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais e contratuais. 

1.5. Qualificação Econémico-financeira: 

a) Certidão Negativa de Faléncia e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que nao atenderem as exigéncias acima. 

Papel timbrado da empresa, contendo nome, enderego, e-mail e CNPJ, de acordo com as 

onde deverão constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando expressamente o seu prazo de validade, que não podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data fixada por este Edital para realização da licitação; 
b) Planilha Orgamentéria, conforme anexo deste Edital, devendo ser preenchido os campos destinados aos pregos unitarios propostos para todos os servigos e calculados os respectivos Precos totais, ndo sendo admitido, preço unitério e total, superior ao da planilha base, sob pena de desclassificagso da proposta de pregos; 
c) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 
d) Indicarem o prazo de entrega/prestagio de Servigo; 
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f) Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu representante legal; 

g) Indicarem os dados bancários da empresa (Banco / Agência / Conta); 

h) Na elaboração da proposta de pregos o licitante deverá observar as seguintes condições: Os 

pregos unitarios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de orgamento deverão 

incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, mão de obra, encargos sociais, 

impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, carrego e descarrego, seguros, lucro e 

outros que sejam incidentes na execução do objeto pretendido; 

2.3. O valor unitário deverá estar com valor igual ou abaixo do orçado para cada ITEM, sob pena 

de desclassificação da proposta. 

2.4. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias acima, sejam omissas 

ou apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDIGOES DE EXECUGAO: Os servigos deverdo estar em conformidade com as 

especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMAGCOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como selegdo da melhor 

proposta, para posterior contratação. 
A presente contratagdo estd assegurada com orgamento vinculada à seguinte rubrica 

orgamentaria: Unidade orgamentaria: 

ÓRGÃO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 

ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENCAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 

Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

5 - INFORMAGOES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situagdes ndo explicitadas neste 

termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente de Contratacéo através do 

e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as disposigdes contidas na Lei 14.133/2021. 

6 - FORO: As questdes decorrentes deste Edital que ndo possam ser dirimidas 

administrativamente serdo processadas e julgadas na comarca de Porto Franco/MA, com exclusão 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA, XX de XXXXX de 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratagao/Pregoeiro Oficial 
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ANEXO li - DECLARAÇÃO CONJUNTA: 

NOME KAKAKAAK KKK KKAA KK KKK KK KKK KK KK KKK KKK KKK KK CNPJ/CPF 
AXAAAXAKKKAKKKKKKKKXKX —ENDEREÇO  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  FONE 
AAXKAKKXKKKAKKKKKKKAXX EMAL XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO REPRESENTADO POR 
KXXXXXXXXKXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos 

para sua habilitagdo na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorréncias posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 

conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante respondera pela veracidade 

das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informagdes e das condigdes locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitagao. 

e s s s RRA RR R 

*ww1*" Diretor ou representante legal - RG/CPF 
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ANEXO Ill - CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS N° 12025 

DISPENSA DE LICITAGAO nº /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO n° /2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA ; E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, n° 150, Alto Bonito, São Jodo do Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico, portador do CPF/MF n° 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/n°, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa XXXXXX, inscrito no CNPJ/MF: XXXXXXX, com sede & xxxxxxx, representada pelo seu proprietario o senhor XXXXXXX, inscrito no CPF nº Xxxxxxx E RG Nº xxxxxx, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e as clausulas e condições a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragio - Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Diário Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de Sé&o João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso Il, da lei Federal nº 14.133/21. 

3 - DO VALOR/TENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara à CONTRATADA pela execução dos servicos objeto deste contrato, a quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

ITEM | UNID QUANT DESCRICAO VALOR VALOR 
UNITARIO TOTAL 

A Í | | 
4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30º (trigésimo) dia do mês vencido, após o recebimento da Nota fiscal e a mesma ser atestada, por meio de depósito ou Transferência em conta corrente do CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 
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5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 10 (doze) meses. 

7 - DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco, com carga horária de 8 horas diárias, correspondendo a 40 

horas mensal; 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessárias ao cumprimento da prestação de serviços 
técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e Locomoção de seus 
profissionais, inclusive, no caso de diárias e refeições relacionadas as visitas na sede desta Secretaria. 

8 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela 

Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

8.3 Sera de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagdo de todos os materiais que se fizerem 
necessario & boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas na legislação especifica, cuja inadimpléncia não transfere responsabilidade a 

Administracéo; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam decorrentes de 
ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalações do 
CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administragéo dos serviços envolvidos 
no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quantc ás informações pertinentes ao objeto que deverdo ser entregues, 

vedada sua divulgagao, sem permissdo da Contratante; 

8.7 executar os servicos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente Termo 

de Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de seguranga, tanto para os empregados quanto para a execugao do servico 

em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de equipamentos 

apropriados conforme legislagdo vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que n&o merega confianca e que 
tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que lhe forem atribuidas; 

8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando 

a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os servicos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem de 

Servigos. 

9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessérios que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicagéo, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, bem 

como a descrição; 
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9.3. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos serviços; 

Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com as exigências deste Termo de Referência, 
Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorrência de eventuais imperfeições, concedendo-lhe prazo para 
correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente 
para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar & Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigbes 
estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração podera aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em assinar 
o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificação feita pelo(a) 
CONTRATANTE; 

b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia de atraso 
na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e rescisão 
do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de atraso na entrega do 
objeto superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serdo descontados “ex-officio” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu favor que 
mantenha junto ao(a) Secretaria de Administração e Planejamento, independente de notificação ou 
interpelagao judicial ou extrajudicial; 

c) suspensdo tempordria do direito de participar de licitagdo e impedimento de contratar com a 
Administragao Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaragdo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragdo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova sua 
reabilitação. 

11 - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficará o contrato rescindido 
de pleno direito, independente de aviso ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERACOES CONTRATUAIS 

12.1 — O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei 
Federal n® 14.133/2021, desde que haja interesse da administração, com a apresentacédo das devidas 
justificativas. 
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13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orgamentaria: 

ORGAO: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

14 - DO FORO 

14.1- Fica eleitc o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia 
oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, 

desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, 
na presenga das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO 
CNPJ nº 01.616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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Da: Comissão de Licitação 

Para: Procuradoria Jurídica 

Aos llm.° Srs. 
Procurador Juridico 

Processo Administrativo nº 004/2025 

Modalidade: Dispensa de Licitação nº 003/2025 

OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestao 
publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutengado, Hospedagem, 
treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragao - 
Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - 
Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 

Em conformidade com a Lei Federal nº 14.133/21, venho através do presente, 
solicitar parecer desta Assessoria Juridica sobre o procedimento em referéncia e 
da minuta edital para prestacdo de servicos de HOSPEDAGEM PARA USO DO 
Site Institucional e Atendimento Suporte Técnico Desenvolvimento continuo e 
Manutenção de Portal Institucionais para a Previdéncia com design responsivo, 
criação de paginas independentes para unidades e estrutura, comissées, noticias, 
informações, menus de acesso rápido, galerias multimidias. 

ERASMO 
Agente de Co 

DA DE SOUSA 
ag/Pregoeiro Oficial 
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PARECER JURIDICO Nº 04/2025 

PROCESSO DE DISPENSA DE LlClTA
ÇÃO Nº 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00
4/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA FORNE
CIMENTO DE SISTEMA DE 

GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO O DIREITO DE USO, INCLUINDO 

MANUTENÇÃO, HOSPEDAGEM, TREINAMENTO, SUPOR
TE E ATENDIMENTO DOS 

SEGUINTES MÓDULOS: - ADMINISTRAÇÃO - GESTÃO ELETRÔNICA DE 

DOCUMENTOS - SITE INSTITUCIONAL - PORTAL DA TRA
NSPARÊNCIA - DIÁRIO 

OFICIAL - OUVIDORIA E-SIC, DESTINADOS ATENDER A D
EMANDA DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO/MA. 

EMENTA: LICITAÇÃO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. Art. 72, incis
o 

111, ¢/c Art. 75, inciso 11, ambos da Lei 14.133/20
21. Contratagdo 

direta. CONTRATAGAO E HOSPEDAGEM PARA FORNECIMENTO
 

DE SISTEMA DE GESTAO PUBLICA, COMPREENDENDO O 

DIREITO DE USO, INCLUINDO MANUTENGAO, HOSPEDAG
EM, 

TREINAMENTO, SUPORTE E ATENDIMENTO DOS SEGUI
NTES 

MODULOS: - ADMINISTRAGAO - GESTAO ELETRONICA DE 

DOCUMENTOS - SITE INSTITUCIONAL - PORTAL DA 

TRANSPARENCIA - DIARIO OFICIAL - OUVIDORIA E-SIC, 

DESTINADOS ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL
 

DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA. 

L. RELATORIO 

Este parecer tem como objetivo analisar a
 possibilidade de dispensa de 

licitagdo para a contratagao direta de hospe
dagem para fornecimento de sistema de 

gestdo publica, compreendendo o direito de u
so, incluindo manutengao, hospedagem, 

treinamento, suporte e atendimento dos se
guintes modulos: - administragao - gestdo 

eletrénica de documentos - site institucional
 - portal da transparéncia - diério oficial -
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ouvidoria e-sic, destinados atender a deman
da da Câmara Municipal de São João do 

Paraíso/MA, nos termos do art. 75, inciso I
I, da Lei nº 14.133/21. 

A dispensa de licitação se baseia na Lei nº 1
4.133/21. O presente processo 

inclui o documento de formalização da dema
nda, estimativa de despesa, razão da 

escolha do fornecedor, justificação de preço
 e verificação da compatibilidade dos 

preços com o mercado, demonstração da comp
atibilidade orçamentária, comprovação 

dos requisitos de habilitação do Contratado e au
torização da autoridade competente. 

A Lei nº 14.133/2021 regula os procedimento
s licitatórios no âmbito da 

Administração Pública, estabelecendo, no
 artigo 75, as hipóteses de dispensa de

 

licitação, quando estas se aplicáveis, para garantir eficiência, economicidade e 

observância dos princípios constitucionais da Administração Publica, como a 

legalidade, impessoalidade, moralidade, pub
licidade e eficiência. 

De acordo com o artigo 75 da Lei nº 14.13
3/2021, a dispensa de licitação 

ocorre em situações específicas, como a c
ontratação de serviços com valores abaixo

 

dos limites estabelecidos ou quando prese
ntes outras condições excepcionais. 

Se o servigo a ser contratado se encaixar em uma d
as hipóteses de dispensa 

previstas na legislação, não há necessidade de re
alização de licitação. Deve-se, no 

entanto, observar rigorosamente os limites legai
s, conforme disposto nos termos da 

Lei 14.133/21. 

No presente caso, os requisitos para dis
pensa de licitação encontram-se 

presentes e respaldados pela legislação pertinent
e, nos artigos 72 e 75 e seus incisos, 

da Lei 14.133/21. 

A Constituição Federal de 1988, em seu artig
o 37, inciso XXI, estabelece a 

obrigatoriedade de licitação nas contrataçõe
s públicas, mas prevê exceções, como a 

dispensa e a inexigibilidade de licitação. Como ja dito, estas exceções são mais 

detalhadas pela Lei de Licitações e Contratos Administrati
vos e outras normas 

infraconstitucionais. 

Sendo assim, o legislador Constituinte admitiu
 a possibilidade de existirem
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casos em que a licitagdo poderé deixar d
e ser realizada, autorizando a Administra

gdo 

Pública a celebrar, de forma discriciondr
ia, contratagoes diretas sem a concretiz

agdo 

de certame licitatério. 

A dispensa de licitagdo é uma dessas modalidades de contratagdo 
direta. 0 

artigo 75, da Lei 14.133/21 elenca os possiv
eis casos de dispensa, como por exemplo: 

« Contratagdo de servigos com valores aba
ixo dos limites de 

dispensa (art. 75, incisos | a IV); 

« Casos de emergéncia ou calamidade pública (art
. 75, inciso VIII); 

. Outras situagdes excepcionais previstas em legislagdo 

complementar ou especifica. 

Tendo em vista o valor da contratagdo, o
 responsavel pelas Licitagdes, 

Compras e Contratos da Administragdo
 Publica sugere que a aquisicdo se dé p

or 

dispensa de licitagdo, com fulcro no art. 75,
 inciso 11, da Lei 14.133/2021. 

Art. 75. É dispensavel a licitação: 

Il - para contratagao que envolva valores 
inferiores a R$ 

50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso d
e outros servicos e 

compras. 

Com o advento da respectiva lei, o Poder Ex
ecutivo faz a atualizagdo anual, 

a cada dia 12 de janeiro, dos valores, inclus
ive os de contratagio direta, pelo IPCA-E o

u 

por {ndice que venha a substituf-lo. Para a
 atualizagdo dos valores para o ano de 202

5, 

houve o Decreto 12.343/24, que entrou em 
vigor no primeiro dia do corrente ano. 

Os valores de contratagao direta que foram
 fixados em 2021, de acordo com 

o art. 75, incisos | e 11 da Lei 14.133/21, era de R$ 100.000,0
0 para obras e servigos de 

engenharia ou de servigos de manutenção 
de veiculos automotores; e de R$50.000,00

, 

no caso de outros servigos e compras. 

Com a edigdo do Decreto 12.343/24, apli
cou-se o IPCA para reajustar os 

valores nominais, ficando da seguinte for
ma: 

* R$ 125.451,15 para obras e servigos de engenharia ou de
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* R$62.725,59 em outros serviços e compras; 

Essas atualizagOes sdo essenciais para a adequagdo aos novos limites e 

condigdes para a execugdo dos contratos públicos. Observa-se que a lei enumerou 

expressamente as hipéteses de dispensa de licitagdo, sendo rol taxativo. 

Alicitagdo dispensada, ensina o doutrinador Hely Lopes Meirelles, "é aquela 

que a prépria lei declarou-a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esta 

se caracteriza pela circunsténcia de que, em tese, poderia o procedimento ser realizado, 

mas que, pela particularidade do caso, decidiu o legislador ndo torná-lo obrigatério. 

Cabe aqui certa discricionariedade do agente administrativo, já que a 

licitação ndo é proibida. Entretanto, este deve levar em conta que a realiza¢ao do 

certame deve também ser vantajosa para a Administragdo e respeitar o principio da 

economicidade, bem como, o valor da contratação do respectivo servi¢o deve ser 

razoavelmente idéntico aos valores de mercado, a fim de que haja a lisura do 

procedimento administrativo de contratagdo direta, como afirma o art. 23 da Lei 

14.133/21: 

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação devera 

ser compativel com os valores praticados pelo mercado, 

considerados os pregos constantes de bancos de dados piblicos 

€ as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 

economia de escala e as peculiaridades do local de execução do 

objeto. 

Desta forma, o gestor deve demonstrar o cumprimento dos principios 

atinentes a licitagdo, principalmente os da impessoalidade, moralidade, probidade e 

julgamento objetivo, além das exigéncias gerais previstas na Lei n® 14.133/2021, tais 

como a comprovação da regularidade da empresa a ser contratada, demonstragdo de 

que o valor contratado é equivalente ao praticado no mercado, a razão da escolha do 

contratado e a justificativa de prego. 

Por fim, interessante e prudente que conste do contrato, que sera celebrado, 

que ambas as partes - Contratante e Contratada - devem cumprir e respeitar, durante 
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toda a vigência do contrato, o que dispõ
e na Constituição Federal e na Lei 14.13

3/21. 

[11. CONCLUSÃO 

Com base na análise da Lei nº 14.1 33/2
1 e na Constituição Federal de 1988, 

conclui-se que a contratação direta de hos
pedagem para fornecimento de sistema de

 

gestão pública, compreendendo o direito d
e uso, incluindo manutenção, hospedagem,

 

treinamento, suporte e atendimento dos seg
uintes módulos: - administracdo - gestao 

eletrénica de documentos - site institucional
 - portal da transparéncia - diário oficial - 

ouvidoria e-sic, destinados atender a dem
anda da Camara Municipal de São Jodo d

o 

Paraiso/MA, pode ser objeto de dispensa 
de licitagao, desde que se observe as 

hipéteses legais para tanto, conforme previs
to no artigo 75 da referida Lei. 

Com base no exposto, OPINA-SE pela formalizagio do processo de 

contratagdo direta, pela dispensa de licitag
do, para a aquisição por meio de compra 

e/ou prestagdo de servigos que se refer
em ao objeto do presente procedimento, 

por se 

perfeitamente a0 artigo 75, inciso 11, da lei 14.1
33/2021. 

São Jodo do Parafso/MA, 22 de janeiro de 2025
. 

GABRIEL RODRIGUES Assinado de forma digital por 

CASTRO GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

GABRIEL RODRIGUES CASTRO 

Procurador Juridico Geral 

Camara Municipal De S3o Jodo Do Paraiso/MA
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACAO 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, S&o Jodo do Paraiso/MA, em conformidade com a LEI FEDERAL N° 14.133/2021, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra em andamento o PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025, o competente processo de DISPENSA DE LICITAGAO nº 003/202, que tem por Objeto: Contratagzo e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administragao - Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Didrio Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

MODALIDADE: Dispensa, TIPO: Menor Prego. As propostas comerciais com a documentação de habilitação serão recebidas a partir das 08:00 hora do dia 03/02/2025 até as 14:00 horas do dia 06/02/2025 via e-mail: emsjp.cpiQgmail.com 

ERASM 
Agente de 8p/Pregoeiro Oficial 
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CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO - MA ? 

AVISO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA DE ELETRONICO Nº 01/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 002/2025 

Objeto: Contratação de pessoa fisica ou juridica visando a 

futura prestação de servicos de locação de um veiculo tipo 

carro de passeio capacidade cinco lugares, em caráter não 

eventual, sem motorista, para uso da câmara municipal pelo o 

periodo 12 (doze) meses, para transporte de servidores e/ou 

para atividades legislativas, para atender as necessidades da 

Camara Municipal de São Jo&o do Paraiso/MA. ABERTURA: 

06 de fevereiro de 2025 as 08:00h (horário de Brasilia) 

/ *MSPENSA DE ELETRONICO N° 002/2025 
“ROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

OBJETO: Contratagdo de uma empresa especializada no 
fornecimento de combustivel (gasolina) para atender as 
necessidades da Camara Municipal de São JoZo do 
Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 &s 08:00h 
(horério de Brasiiia). 

DISPENSA DE ELETRONICO N° 003/2025. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

AVENIDA MARCOS E SILVA, 150, ALTO BONITO — CEP: 65.973-000 — SAO JOAO DO PARAISO/MA — CNP J: 01.616.690/0001-70 

OBJETO: Contratagdo e hospedagem para Fornecim 
sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, 
incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte e 

atendimento dos Seguintes Médulos: - Administracao - Gestao 
Eletrbnica de Documentos - Site Institucional - Portal da 
Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados 
atender a demanda da Camara Municipal de São João do 
Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 &s 08:00h 
(horério de Brasilia). 

DISPENSA DE ELETRONICO N° 004/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 005/2025 

OBJETO: Contragdo de empresa especializada em assessoria 
de comunicag&o para prestação de servicos no gerenciamento 
de portal de noticias e rede sociais, na criação e produção de 
áudio/vídeo (reportagens, informativos, campanhas, filmagens 
terrestres e com drone), fotografia e layouts, destinados 
atender a demanda da Camara Municipal de São Jodo do 
Paraiso/MA. ABERTURA: 06 de fevereiro de 2025 as 08:00h 
(horario de Brasilia). 

Informagdes: Pelo e-mail: cmsip.cpl@agmail.com, editais 
disponiveis no site: https://cmsaojoaodoparaiso.ma.gov.br/ 
São João do Paraiso/MA, 03 de fevereiro de 2025 

Página 3 de 4 

ICP; Documento assinado digitalmente é com carimbo de tempo conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que instituia 
Brasil infraestrutura de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brasil
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PROCESSO Nº 004/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº 003/2025 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP 

OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão 
pública, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, 
treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Módulos: - Administração - Gestão 
Eletrônica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparência - Diário Oficial - 
Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Câmara Municipal de São João do 
Paraíso/MA. 

Valor total orçado: R$ 58.666,63 (cinquenta e oito mil, seiscentos e sessenta e seis reais 
e sessenta e trés centavos). 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João 
do Paraiso/MA, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
DISPENSA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e em seus elementos constitutivos, observando os preceitos do 
direito público, em especial às disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, 
incluindo a legislagéo pertinente e complementar. 

As propostas comerciais com a documentagao de habilitagdo serão recebidas a 
partir das 08:00 hora do dia 03/02/2025 até as 14:00 horas do dia 06/02/2025 via e- 
mail: cmsjp.cpl@gmail.com 

DOCUMENTAGAO PARA EFEITO DE HABILITAGAO: 

1.1.Para fins de participagdo como licitante no presente certame, serão exigidos os 
documentos a seguir relacionados: 

1.2, Habilitação Juridica: 

a) Cédula de Identidade do (s) titular (es) e/ou de todo (s) o (s) sócio (s); 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, no caso de sociedades comerciais; ou 
¢) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial do Estado sede da empresa, acompanhado de documentos que tratem sobre 
a eleição de seus diretores, no caso de sociedades por ações; ou 
d) Decreto de autorizagdo, devidamente arquivado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais; ou 
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¢) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
f)Aditivo (s) ao ato constitutivo, estatuto ou contrato social, se houver; e 
g) A inscrição na Junta Comercial do Estado sede da empresa, do Ato Constitutivo, 
acompanhado da composição da diretoria em exercicio, no caso de sociedades civis; ou 
h) Certificado da condição de Microempreendedor Individual — MEI. 
i)Para fins de gozo dos benefícios dispostos na Lei Complementar nº 123/2006, os 
representantes de microempresa e empresa de pequeno porte deverão apresentar 
certidão de enquadramento no Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, fornecida pela Junta Comercial da sede do licitante, de acordo com a 
Instrução Normativa DNRC nº 103/2007. 

1.3. Regularidade Fiscal: 
a) Prova de inscrição no CNPJ/MF — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica; 
b) Prova de regularidade junto ao Ministério da Fazenda, através da Certidão Conjunta 
Negativa de débitos relativa a Tributos Federais e à Divida Ativa da União, incluindo 
as contribuicdes sociais e previdenciarias; 
¢) Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidao Negativa junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
d) Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidao Negativa junto 
aos 

Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 
sediada; 

e) Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, emitido pela Caixa Econémica Federal: 
g) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

1.4. Qualificagdo Técnica: 
Declaragéo conjunta: emitida pelo licitante que inexiste qualquer fato impeditivo de 
participar no presente certame; Declaraggo expressa de que não possui em seu quadro 
de pessoal, atuando em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, menor de 18 (dezoito) 
anos; e de qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos de acordo com o disposto no Art. 7°, inc. XXXIII da 
Constituição Federal, conforme modelo anexo. 
data de abertura da licitação, devidamente atualizada em todos os seus dados cadastrais 
e contratuais. 

1.5, Qualificação Econémico-financeira: 
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a) Certidão Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica. 

1.6. Serão inabilitados os licitantes que não atenderem as exigências acima. 

2- PROPOSTA: Os licitantes deverão cadastrar exclusivamente via sistema até o dia, 

hora e local estabelecidos neste edital, as propostas de preços, com páginas numeradas 

e ordenadas, em papel timbrado da empresa, contendo nome, endereço, e-mail e CNPJ, 

de acordo com as especificagdes e quantitativos apresentadas na (s) Planilha (s) de 

Orgamento Basico, em anexo, onde deverao constar: 

a) Proposta, mencionando o valor total proposto, em algarismo e por extenso, e indicando 

expressamente o seu prazo de validade, que nao podera ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data fixada por este Edital para realizagéo da licitagéo; 

b) Planilha Orgamentaria, conforme anexo deste Edital, devendo ser preenchido os 

campos destinados aos precos unitarios propostos para todos os servigos e calculados os 

respectivos pregos totais, não sendo admitido, preco unitario e total, superior ao da 

planilha base, sob pena de desclassificag@o da proposta de pregos; 

c) Serem apresentadas digitadas, sem rasuras; 

d) Indicarem o prazo de entrega/prestacéo de servigo; 

f)Estarem datadas em uma das folhas e assinadas em todas as folhas por seu 

representante legal; 

g) Indicarem os dados bancérios da empresa (Banco / Agéncia / Conta); 

h)Na elaboragéo da proposta de pregos o licitante devera observar as seguintes 

condições: Os pregos unitarios propostos para cada item constante da (s) planilhas (s) de 

orgamento deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, tais como: equipamentos, 

mao de obra, encargos sociais, impostos, taxas, despesas administrativas, transportes, 

carrego e descarrego, seguros, lucro e outros que sejam incidentes na execução do objeto 

pretendido; 

2.3. O valor unitério devera estar com valor igual ou abaixo do orgado para cada ITEM, 

sob pena de desclassificagéo da proposta. 

2.4. Serao desclassificadas as propostas que não atenderem as exigéncias acima, sejam 

omissas ou apresentem irregularidades insanaveis. 

3 - CONDIGOES DE EXECUGAO: Os servigos deverão estar em conformidade com 

as especificagdes discriminadas no Termo de Referéncia. 

4 - INFORMAGOES ADICIONAIS: O presente Edital servird como seleção da 
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melhor proposta, para posterior contratação. 

A presente contratação está assegurada com orçamento vinculada à seguinte rubrica 
orçamentária: Unidade orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 - CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Serviços de Terceiros - PJ 

5- INFORMAÇÕES E CASOS OMISSOS: Os casos omissos ou situações não 
explicitadas neste termo e/ou seus elementos constitutivos serão decididos pelo Agente 
de Contratação através do e-mail: cmsaojoaodoparaiso@gmail.com, segundo as 
disposições contidas na Lei 14.133/2021. 

6 — FORO: As questões decorrentes deste Edital que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas na comarca de Porto Franco/MA, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Jodo do Paraiso/MA, 03 de fevereiro 2025. 

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratagéo/Pregoeiro Oficial 
ANEXO Il - DECLARACAO CONJUNTA: 

NOME KXKKAKKKKKKKKK KKK KK KK KKKKKKKKKKKKKKKKKKXK CNPJICPF 
XXXXXXXXXXYVVXXXXXXX  ENDERECO  XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
FONE -~ OXXXXXXXXXXXX  EMAL  XXXXXXXXXXXXXX NESTE ATO 
RE — DO POR XXXXXXXXXXXXXXX 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos supervenientes 
impeditivos para sua habilitação na presente dispensa, estando ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorréncias posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 
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DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou Pequena Empresa, 

conforme Lei Complementar nº 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para 

o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

SRR R 

**irtt* Diretor ou representante legal - RG/CPF 

ANEXO Il! - CONTRATO DE PRESTAGAO DE SERVIGOS N° 12025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 12025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 12025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA 

, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 

01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do 

Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, 

casado, agente político, portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua 

Bela Vista, s/nº, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São João da Paraiso/MA, e do outro 
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lado a empresa XXXXXX, inscrito no CNPJ/MF: xxxxxxx, com sede à xxxxxxx, representada 

pelo seu proprietário o senhor xxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxx e RG nº xxxxxx, no final 

assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 

14.133/2021, sujeitando-se, as partes, às suas normas e às clausulas e condições a seguir 

pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Contratagdo e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestdo publica, 
compreendendo o direito de uso, incluindo manutencéo, Hospedagem, treinamento, suporte e 
atendimento dos Seguintes Módulos: - Administragéo - Gestao Eletronica de Documentos - Site 
Institucional - Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a 
demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso Il, da lei Federal n® 

14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagara a CONTRATADA pela execução dos servigos objeto deste 

contrato, a quantia total de R$ (XXXXXXXX). 

| | 
ITEM | UNID | QUANT DESCRIGAO VALOR VALOR 

| UNITÁRIO TOTAL 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente 

executado até o 30º (trigésimo) dia do mês vencido, após o recebimento da Nota fiscal e a 

mesma ser atestada, por meio de depósito ou Transferência em conta corrente do 

CONTRATADO. 

5 - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 
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6.1 - O contrato tera o prazo de vigéncia de 10 (doze) meses. 

7 - DA EXECUGAO 

7.1 os servigos serão executados in loco, com carga horéria de 8 horas diarias, correspondendo 
a 40 horas mensal; 

7.2 cabe à empresa assumir as despesas necessarias ao cumprimento da prestagdo de 
servigos técnicos e profissionais especializados, principalmente, as decorrentes de viagens e 
Locomoção de seus profissionais, inclusive, no caso de diarias e refeigoes relacionadas as 

visitas na sede desta Secretaria. 

8 — DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalizagéo 
pela Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificagbes deste Termo de Referéncia e de sua 
proposta, com a disponibilizagao do corpo funcional necessarios ao perfeito cumprimento das 
clausulas contratuais; 

8.3 Sera de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilizagao de todos os materiais que 
se fizerem necessario a boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias 

e as demais previstas na legislagdo especifica, cuja inadimpléncia não transfere 
responsabilidade a Administracéo; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam 
decorrentes de ação ou omissdo, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e 
instalagées do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administragéo 
dos servigos envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto as informagdes pertinentes ao objeto que deverdo ser 
entregues, vedada sua divulgação, sem permisséo da Contratante; 

8.7 executar os servigos objeto do presente contrato, nas condigdes estabelecidas no presente 
Termo de Referéncia e na proposta de pregos apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução 
do servigo em si, inclusive as normas internas e de seguranga no trabalho com fornecimento de 
equipamentos apropriados conforme legislagao vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que ndo merega 
confianga e que tenha conduta inconveniente ou incompativel com o exercicio das fungdes que 
Ihe forem atribuidas; 

8.10 facilitar a fiscalizagdo procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, 
cientificando a Contratante do resultado das inspecdes; 

8.11 iniciar os servicos imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem 

de servigos. 
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9. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informagdes e esclarecimentos necessarios que venham a ser solicitados pela 

empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, 

bem como a descrição; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessarias ao bom andamento dos servigos; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de 

Referéncia, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfei¢des, concedendo-lhe prazo 
para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e 

a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 

9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo dos servigos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem 

como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 
a autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento dos servigos, no prazo e condigdes 

estabelecidas no processo e seus anexos. 

10 - DAS SANGOES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecug&o total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 

Administragdo poderá aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 

a) adverténcia. 

b) multas de: 
b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em 

assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da notificagéo feita 

pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela ndo cumprida do Contrato, por dia 

de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 

b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 

rescisdo do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administração e Planejamento, em caso de 

atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 

b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serão descontados “ex-officio” do(a) 

CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu 

favor que mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragéo e Planejamento, independente de 

notificagéo ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; 

c) suspensão temporaria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 

Administração Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
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d) declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova 
sua reabilitação. 
11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua rescisão, e ficara o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, desde que haja interesse da administragéo, com a apresentação das devidas justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correrá por conta da dotação orçamentária: 

ÓRGÃO: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CÂMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031.0001.2036 - MANUTENÇÃO DO SETOR ADMINISTRATIVO Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

14 - DO FORO 

14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias, na presenca das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, de de 2025. 

CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO 
CNPJ n° 01.616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF nº 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
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CONTRATANTE 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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/ SOFTWARES 

PROPOSTA DE PREÇO 

A Câmara Municipal de São Joao do Paraiso - MA 

DISPENSA DE VALOR Nº 003/2025 

OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão 

pública, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, 

treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Módulos: - Administração - Gestão 

Eletrônica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparência - Diário Oficial - 

Ouvvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Câmara Municipal de São João 

do Paraíso/MA. 

— PISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS. 

Coniratação e hospedagem para 

Fornecimenfo de sistema de 
gestão pública, compreendendo 

o dieito de uso, incluindo 
manutenção, Hospedagem, 
freinamento, suporte e 
atendimento dos Seguintes 

Modulos: - Administragdo - Gestão 

Elefrénica de Documentos - Site 
Institucional = Portal da 
Transparéncia - Didrie Oficial - 

Ouvidoria e-Sic, destinados 
atender a demanda da Cémara 
Municipal de São João do 

N1 | Paraisn/MA 12 % 4800 00 R 57 ADN NN 

Valor Global da Proposta, de R$ 57.600,00 (Cinquenta e sete mil e seiscentos reais). 

Validade da Proposta 40 dias; 
Despesas inerentes a impostos, fributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa confratada; 
Raz&o social; METTA SOFTWARE LTDA 
Nº do CNPJ: 49.171207/0001-18 
Endereco: Rua Pemambuco, n° 915, Sala 803 Anexo B, Ceniro, Imperatriz-MA 

Apresentamos nossa proposta conforme o Item e prego, estabelecidos no Edital. 

Imperatriz - MA, 06 de fevereiro de 2025. 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ nº 49.171.207/0001 

Maurilio de Sousa Miranda Neto 
CPF n° 052.085.953-70 

Administrador 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ n° 49.171.207/0001-18, Insc. Estadual 12.787436-4 

Rua Pernambuco, n° 915, Sala 803 Anexo B, Centro, 
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA 
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METTA SOFTWARES LTDA 

Pelo presente instrumento particular de Contrato Social: M 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO, BRASILEIRO , SOLTEIRO, empresario, nascido(a) em 05/10/1999, n 
CPF 052.085.953-70, residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na RUA Um, nº 94, Bacuri, CEP: 65916- 
183; 

Resolve, constituir uma sociedade limitada unipessoal, nos termos da Lei nº 10.406/2002, mediante as condigdes e 
clausulas seguintes: 

CLAUSULA | - DO NOME EMPRESARIAL (art. 997, li, CC) 
A sociedade adotara como nome empresarial: METTA' SOFTWARES LTDA, e usará a expressão METTA 
SOFTWARES como nome fantasia. 

CLAUSULA ll - DA SEDE (art. 997, I, cC) 
A sociedade terá sua sede no seguinte enderego: RUA Pernambuco, n 915, SALA 803:ANEXO B;, Centro, Imperatriz 
- MA, CEP: 65903320, 

CLAUSULA lii - DO OBJETO SOCIAL (art. 897, Il, CC) - 
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:9511-8/00 REPARAÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; 1830-0/03 REPRODUÇÃO DE 
SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE; 4751-2/01 COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE 
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; 4789-0/08 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA 
FILMAGEM; 5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E DE OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS; 6190-6/01 
PROVEDORES DE ACESSO ÀS REDES DE COMUNICAÇÕES; 6201-5/01! DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/02 WEB DESIGN; 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; 6204-0/00 CONSULTORIA EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6209-1/00 SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO; 6311-9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE 
APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE 
CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS; 
7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 
ANDAIMES; 8211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 8219-9/99 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COM PREDOMINÂNCIA EM SERVIÇO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, 
SERVIÇO DE DIGITAÇÃO DE TEXTOS, SERVIÇOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULÁRIOS, COLOCAÇÃO DE 
SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDÊNCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVIÇOS DE 
APOIO À SECRETARIA, REDAÇÃO DE CARTAS E RESUMOS, SERVIÇO DE TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTOS 
E ATIVIDADES DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUÁRIOS, EXCETO PARA FINS _DE 
CERTIFICACAO DIGITAL; 8230-0/01 SERVICOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES 
E FESTAS; 8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMATICA; 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 
PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-6/05 CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS; 8219-9/01 
FOTOCOPIAS; 8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COM 
PREDOMINANCIA EM INSTITUICOES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAGCAO PROFISSIONAL DE NIVEL 
BASICO, DE DURAÇÃO VARIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, 
INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTACAQ 
CURRICULAR, ATIVIDADES DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA E ATIVIDADES DE PROFESSORES 
AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E 
CULTURA E DE IDIOMAS: 

Parégrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 9511-8/00 
REPARACAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS; 1830-0/03 
REPRODUCAO DE SOFTWARE EM QUALQUER SUPORTE; 4751-2/01 COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA; 4751-2/02 RECARGA DE CARTUCHOS PARA 
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; 4789-0/08 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRAFICOS E PARA 
FILMAGEM; 5819-1/00 EDICAO DE CADASTROS, LISTAS E DE QUTROS PRODUTOS GRAFICOS; 6190-6/01 
PROVEDORES DE ACESSO AS REDES DE COMUNICAGOES: 6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE 
PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; 6201-5/02 WEB DESIGN; 6202-3/00 DESENVOLVIMENTO 
E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZAVEIS; 6204-0/00 CONSULTORIA EM
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMI’I’AD};,eV""flo0 

METTA SOFTWARES LTDA o4 

TECNOLOGIA DA INFORMAGAO; 6209-1/00 SUPORTE TECNICO, MANUTENGAO E OUTROS SERVIG! 

TECNOLQGIA DA INFORMACAO; 6311-9/00 TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIGOS 

APLICAGAO E SERVICOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; 6319-4/00 PORTAIS, PROVEDORES DE 

CONTEUDO E OUTROS SERVICOS DE INFORMAÇÃO NA INTERNET; 7319-0/02 PROMOCAO DE VENDAS; 

7739-0/03 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO 

ANDAIMES;_8211-3/00 SERVICOS COMBINADOS DE ESCRITORIO E APOIO ADMINISTRATIVO; 8219-9/99 

PREPARAGAO DE DOCUMENTOS E SERVICOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NAO 

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE COM PREDOMINANCIA EM SERVICO DE PREPARO DE DOCUMENTOS, 

SERVICO DE DIGITACAO DE TEXTOS, SERVIGOS DE PREENCHIMENTO DE FORMULARIOS, COLOCAGAO DE 

SELOS E DESPACHO DE CORRESPONDENCIA, INCLUSIVE DE MATERIAL DE PUBLICIDADE, SERVICOS DE 

APOIO A SECRETARIA, REDAGAO DE CARTAS E RESUMOS, SERVICO DE TRANSCRIGAO DE DOCUMENTOS 

E ATIVIDADES DE REGISTRO E DE CADASTRAMENTO DE USUARIOS, EXCETO PARA FINS DE 

CERTIFICACAO DIGITAL; 8230-0/01 SERVIGOS DE ORGANIZAGAO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIGOES 

E FESTAS; 8599-6/08 TREINAMENTO EM INFORMATICA; 8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E GERENCIAL; 8599-6/05 CURSOS PREPARATORIOS PARA CONCURSOS; 8219-9/01 

FOTOCOPIAS; 8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE COM 

PREDOMINANCIA EM INSTITUICOES QUE OFERECEM CURSOS DE EDUCAGAO PROFISSIONAL DE NIVEL 

BASICO, DE DURAGAO VARIAVEL, DESTINADOS A QUALIFICAR E REQUALIFICAR OS TRABALHADORES, 

INDEPENDENTEMENTE DA ESCOLARIDADE PREVIA, NAO ESTANDO SUJEITOS A REGULAMENTACAO 

CURRICULAR, ATIVIDADES DOS CURSOS DE DATILOGRAFIA E ATIVIDADES DE PROFESSORES 

AUTONOMOS OU CONSTITUIDOS COMO EMPRESAS INDIVIDUAIS, EXCETO DE ESPORTES, DE ARTE E 

CULTURA E DE IDIOMAS;. 

E exercera as seguintes atividades: 

CNAE Nº 9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CNAE Nº 1830-0/03 - Reprodução de software em qualquer suporte 

CNAE Nº 4789-0/08 - Comércio varejista de artigos fotogréficos e para filmagem 

CNAE Nº 5819-1/00 - Edição de cadastros, listas e outros produtos gréficos 

CNAE Nº 6190-6/01 - Provedores de acesso às redes de comunicacoes 

CNAE Nº 6202-3/00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 

CNAE N¢ 8204-0/00 - Consultoria em tecnologia da informagao 

CNAE Nº 6209-1/00 - Suporte técnico, manutengao e outros servicos em tecnologia da informagao 

CNAE Nº 6311-9/00 - Tratamento de dados, provedores de servigos de aplicação e servicos de hospedagem na 

internet 
CNAE Nº 6319-4/00 - Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informagao na internet 

CNAE Nº 7319-0/02 - Promogao de vendas 

CNAE Nº 7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporario, exceto andaimes 

CNAE Ne 8211-3/00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 

CNAE Nº 8219-9/01 - Fotocópias 
CNAE Nº 8219-9/99 - Preparagéo de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não 

especificados anteriormente 
CNAE Nº 8230-0/01 - Servigos de organizagao de feiras, congressos, exposições e festas 

CNAE Nº 8599-6/03 - Treinamento em informatica 

CNAE Nº 8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CNAE Nº 8599-6/05 - Cursos preparatdrios para concursos 

CNAE Nº 8599-6/99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 

CNAE Ne 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informatica 

CNAE Nº 4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informatica 

CNAE Nº 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CNAE Nº 6201-5/02 - Web design 

CLAUSULA IV - DO INICIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAGAO (art. 53, lil, F, Decreto nº 1.800/96) 

A sociedade iniciara suas atividades em 12/01/2023 e seu prazo de duragao sera por tempo indeterminado. 

CLAUSULA V - DO CAPITAL (ART. 997, ll e IV e ART. 1.052 e 1.055, ccC) 

O capital sera de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIGAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITAD, 

METTA SOFTWARES LTDA /s':.n, 
z S 

Parágrato único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma: % Em g 

o 

Nome do Sócio Qid Quotas Valor Em R$ % ! 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 100000 100.000,00 100,00 

TOTAL: 100000 100.000,00 100,00 

CLAUSULA VI - DA ADMINISTRACAO (ART. 997, VI; 1.013, 1.015; 1.064, CC) 

A administração da sociedade sera exercida pelo sécioMAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO que representara 

legalmente a sociedade e podera praticar todo e qualquer ato de gestao pertinente ao objeto social. 

Paragrafo unico. Nao constituindo o objeto social, a alienação ou a oneragao de bens imóveis depende de 

autorizagéo da maioria. 

CLAUSULA VII - DO BALANGO PATRIMONIAL (art. 1.065, CC) 
Ao término de cada exercicio, em 31 de Dezembro, o administrador prestard contas justificadas de sua 

administracéo, procedendo & elaboragéo do inventario, do balango patrimonial e do balango de resultado econémico, 

cabendo ao(s) sécio(s), os lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA VIl - DECLARAGAO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (art. 1.011, § 1° CC e art. 37, ll da 

Lei n° 8.934 de 1994 ) 
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não esta impedido de exercer a administragao da empresa, por 

lei especial, ou em virtude de condenagao criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 

que temporariamente, 0 acesso a cargos publicos; ou por crime falimentar, de prevaricagao, peita ou suborno, 

concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorréncia, contra as relagdes de consumo, fé plblica, ou a propriedade. 

CLAUSULA IX - DO PRO LABORE 
O sócio podera, fixar uma retirada mensal, a titulo de pro labore para o sécio administrador, observadas as 

disposicoes regulamentares pertinentes. 

CLAUSULA X - DISTRIBUICAO DE LUCROS 
A sociedade podera levantar balangos intermediarios ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos. 

CLAUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SOCIO 

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sécio, a sociedade continuara suas atividades com os herdeiros, 

sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possivel ou inexistindo interesse destes ou 

do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta sera liquidada apés a apuragao do Balango 

Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuido ou suportado pelos sécios na 

proporgao de suas quotas. 

Paragrafo Unico - O mesmo procedimento seré adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relagao 

a seu socio. 

CLAUSULA XII - DA CESSAO DE QUOTAS 
As quotas são indivisiveis e não poderao ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro s6cio, 

a quem fica assegurado, em igualdade de condigdes e prego direito de preferéncia para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

CLAUSULA XIll - DA RESPONSABILIDADE 
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela 

integralizagéo do capital social. 

CLAUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL 
O sócio declara que a socledade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n® 123, de 

14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no $ 4° do art.



Página 4 de 5 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUICAO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

METTA SOFTWARES LTDA 

3º da mencionada lei. (art. 3º, |, LC nº 123, de 2006) 

CLÁUSULA XV - DO FORO ¢ 
Fica eleito o Foro da Comarca de Imperatriz - MA, para qualquer ação fundada neste contrato, renur\ma 
qualquer outro por muito especial que seja. 

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o 
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma Unica via que sera destinada ao registro e 
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Maranhao. 

Imperatriz - MA, 12 de janeiro de 2023 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 
Sécio/Administrador
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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»"EL., 

Certificamos que o ato da empresa METTA SOFTWARES LTDA consta assinado digitalmente por: ; Fl ne QÓB 

al ê 
—— 

A.C , 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) TSS f"‘ - 

CPF/CNPJ Nome 

05208595370 MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 

P 

s 

CERTIFICO O REGISTRO EM 13/01/2023 00:30 SOB Nº 21201329996. 

FPROTOCOLO: 230051839 DE 13/01/2023. 

CÓDIGO DE VERIFICAGAO: 12300481378. CNPJ DA SEDE: 49171207000118. 

NIRE: 21201329996. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 12/01/2023. 

JUCEMA vera sormuases 17DA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
SECRETÁRIO-GERAL 

empresafacil.ma.gov.br 
ticidade nos respectivos portais, 

informando seus respectivos cddigos de verif:
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— REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

LK< 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA W 

] 

ey COMPROVANTE DE INSCRICAO E DE SITUAGAO | SSTABEREERTORA 49.171.207/0001-18 13/01/2023 MATRIZ CADASTRAL 

NOVE EMFRESARIAL 
METTA SOFTWARES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
PORTE METTA SOFTWARES EPP 

CODIGO E DESCRICAD DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUND) RIAS 
18.30-0-03 - Reprodução de software em qualquer suporte 47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 47.89-0-08 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem 58.19-1-00 - Edição de cadastros, listas e de outros produtos gráficos 
61.90-8-01 - Provedores de acesso às redes de comunicações 
62.01-5-02 - Web design 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis 62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informagao 
62.09-1-00 - Suporte técnico, manutencao e outros servigos em tecnologia da informação 63.11-8-00 - Tratamento de dados, provadores de servicos de aplicação e serviços de hospedagem na internet 63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros servigos de informação na internet 73.19-0-02 - Promogao de vendas 
77.29-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporério, exceto andaimes 82.11-3-00 - Servigos combinados de escritério e apoio administrativo 82.19-9-01 - Fotocopias 
82.19-9-95 - Preparação de documentos e servigos especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 - Servigos de organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.99-6-03 - Treinamento em informatica 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA. 

206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

LOGRADOURC NUMERO COMPLEMENTO R PERNAMBUCO 915 SALA 803 ANEXO B 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 65.903-320 CENTRO IMPERATRIZ MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE MAURILIOMIRANDAS4@GMAIL.COM (99) 9185-7407/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL BATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL ATIVA 13/01/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 31/01/2025 as 14:38:51 (data e hora de Brasilia). Página: 1/2 

about:blank 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

AT SOTOO0 TS COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 9TA PERE=RTCRA 49,171.207/0001-18 13/01/2023 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EWPRESARIAL 
METTA SOFTWARES LTDA 

CÓDIGO E DESCRIGAC DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS. 

85.99-6-05 - Cursos preparatdrios para concursos 
85.99-6-99 - Outras atividades de ensino não espacificadas anteriormente 
85.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRICAQ DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresaria Limitada 

TOGRADOURO NOVERO TONFLEMENTO 
R PERNAMBUCO 815 SALA 803 ANEXO B 

& CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICIPIO UF 65.903-320 CENTRO IMPERATRIZ MA 

ENDEREÇO ELETRONICO TELEFONE 
MAURILIOMIRANDAS4@GMAIL.COM (99) 9185-7407/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR 

SITUAGAG CADASTRAL DATA DA SITUAGAG CADASTRAL 
ATIVA 13/01/2023 

WOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPEGIAL —— aa 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

/ Emitido no dia 31/01/2025 às 14:3 :51 (data e hora de Brasilia). Pagina: 2/2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: METTA SOFTWARES LTDA 
CNPJ: 49.171.207/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendéncias em seu nome, relativas a créditos tributarios administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto a 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é valida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se a situagao do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuigdes sociais previstas 
nas alineas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificagdo de sua autenticidade na Internet, nos 
enderegos <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certid&o emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:25:39 do dia 28/08/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Valida até 25/02/2025. 

Código de controle da certidão: 81CD.C494.9456.9E80 
Qualquer rasura ou emenda invalidara este documento.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 011259/25 Data da 06/02/2025 06:26:28 

Inscrição Estadual: 127874364 CPF/CNPJ:49171207000118 

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 915 SALA 803;ANEXO B; CEP: 65903320 - CENTRO 

Telefone: (99)91857407 Municipio: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realizagéo das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributario Nacional) ndo constam débitos inscritos na Divida Ativa, em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certiddo: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no enderego: 

hitp://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certiddes" e em seguida em "Validação de Certidao Negativa 

de Divida Ativa". 

CERTIDAO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressao: 06/02/2025 06:26:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO ( 

Nº Certidão: 036576/25 Data da 06/02/2025 06:26:02 

Inscrição Estadual: 127874364 CPF/CNPJ:49171207000118 

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA 

Endereço: RUA PERNAMBUCO, 915 SALA 803;ANEXO B; CEP: 65903320 - CENTRO 

Telefone: (99)91857407 Municipio: IMPERATRIZ UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 07/05/2025. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 

http://portal.setaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 06/02/2025 06:26:02



mo : 

; = & PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTAO 
ORGAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

31/01/2025 14:44:54 

USUARID:ANONYMQÉ 

, ' 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 1583/2025 d gg > 

AUTENTICAÇÃO:JEMQ-MU6T = 

e 

A Prefeitura do Municipio de Imperatriz - MA, por intermédio do departamento de 

arrecadagéo, CERTIFICA, a pedido da pessoa interessada, que o contribuinte METTA SOFTWARES 

LTDA, devidamente Inscrito(a) sob o CNPJ 49.171.207/0001-18 abaixo qualificado, encontra-se em 

situação regular perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE IMPERATRIZ, não 

constando débitos referentes a Tributos municipais, inscritos ou não em Divida Ativa, até a presente 

data. 

Reserva-se o direito de a Fazenda Municipal inscrever e cobrar débitos posteriormente 

comprovados, ou que venham a ser apurados, hipdtese prevista no Código Tributario Municipal - 

CTM e prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei Federal n°5.172/1966. 

Fica ressalvada a possibilidade de existéncia de débitos não abrangidos pela presente certidao, 

como débitos objetos de agdes judiciais em andamento e outros débitos que porventura nao tenham 

sido migrados na mudanga de sistema. 

DADOS DA EMPRESA: 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA 

Enderego: Pernambuco, 915 SALA 803;ANEXO B; Centro 

Inscrigdo: 935582800005559-6 

Enquadramento: ISS SIMPLES NACIONAL 
Data de Inicio: 13/01/2023 

Atividade Principal: 6201501-DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB 

ENCOMENDA 

Nome Fantasia: METTA SOFTWARES 

A Referida Certidão tera validade até 01/04/2025. 

IMPERATRIZ-MA, 31/01/2025.
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PREFEITURA DE IMPERATRIZ 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, FAZENDA E GESTÃO 
ORÇAMENTARIA - SEFAZGO 

CNPJ: 06.158.455/0001-16 

31/01/2025 14:44:54 

USUARIO:ANONYMOUS 



06/02/2025, 06:23 Consulta Regularidade do Empregador 

Imprimir 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição:  49.171.207/0001-18 
Razão METTA SOFTWARES LTDA 

Social: 3 E 
Endereço: R PERNAMBUCO 915 SALA 803 ANEXO B / CENTRO / IMPERATRIZ / MA / 

65903-320 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado ndo servird de prova contra cobranca de 

quaisquer débitos referentes a contribuigdes e/ou encargos devidos, 

decorrentes das obrigacdes com o FGTS. 

Validade:25/01/2025 a 23/02/2025 

Certificagdo Niimero: 2025012521085989753244 

Informagdo obtida em 06/02/2025 06:23:55 

A utilizacdo deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 

condicionada a verificacio de autenticidade no site da Caixa: 

www.caixa.gov.br 

hitps://consulta-cri.caixa.gov.br/consultacrf/ipages/consuitaEmpregador.jsf 
11



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: METTA SOFTWARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 49.171.207/0001-18 
Certid@o nº: 6901931/2025 
Expedição: 06/02/2025, as 06:30:40 
Validade: 05/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedigéo. 

Certifica-se que METTA SOFTWARES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o ne 49.171.207/0001-18, NAO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certiddo emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidio sdo de responsabilidade dos Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidao atesta a empresa em relagao a todos os seus estabelecimentos, agéncias ou filiais. 
A aceitação desta certidio condiciona-se a verificagido de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certiddo emitida gratuitamente. 

INFORMAGAO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessarios a identificagdo das pessoas naturais e juridicas inadimplentes perante a Justiga do Trabalho quanto as obrigagdes estabelecidas em sentenca condenatéria transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdencidrios, a honorédrios, a custas, a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execugdo de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissdo de Conciliagdo Prévia ou demais titulos que, por disposigdo legal, contiver forga executiva.



Prefeitura Municipal De Sítio Novo - MA 

Gabinete Do Prefeito 

MUNICÍPIO DE SÍTIO NOVO, CNPJ sob o nº 05.631.031/0001- 

sede administrativa na Avenida Leonardo de Almeida s/n, Centro, por seu Prefeito, 

ANTONIO COELHO RODRIGUES, brasileiro, casado, agente político, portador da 

cédula de identidade de nº 043668952011-3 SSP-MA e do CPF nº 505.182.323-87, 

ATESTO para os devidos fins de direito, que a empresa METTA SOFTWARES LTDA - 

ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 49,171.207/0001-18, 

com sede na Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803, Anexo B, Centro, Imperatriz/MA, 

presta os serviços que se refere a seguir: 

Prestação de serviços de Tecnologia da Informação para realizar a manutenção — adaptativa, 

corretiva, evolutiva e preventiva e suporte mensal do Site Oficial e Portal da Transparéncia| 

da Prefeitura Municipal de Sitio Novo, com visitas técnicas presencial semanais e capacitação)| 

continuada, com Hospedagem de dados e com Sistemas de Gerenciamento de conteúdo e 

Base de Dados com sistema de backup em duas camada de segurança, Sistema de Migração| 

de Dados de Licitações e Contratos do sistema de acompanhamento de contratação pública, 

para o portal da transparência da Prefeitura, Diário oficial eletrônico, com sistema de 

publicação eletrônico e gerenciamento de publicação de forma eletrônica e de forma 

sequencial das edição com autenticação reconhecida pelo ICP-Brasil, e sistema de| 

gerenciamento de conteúdo. 

Serviços estes contratados e prestados desde o 1º dia do mês de Março do 

ano de 2023, como consta no Processo Administrativo nº 068/2022 - Pregão 

Presencial nº 014/2022 - CPL, CONTRATO DE Nº 170/2022, Município de Sítio 

Novo/MA. 

Tendo em vista a qualidade dos serviços e fornecimento dentro do prazo e 

condições solicitadas pelo Órgão competente, vem sempre cumprindo todos os 

compromissos firmados até a presente data, não havendo nada que desabone sua 

conduta. 

Por ser verdade, firmo o presente. 

Sitio Novo — MA, aos 15 de Agosto de 2023. 

ANTONIO COELHO — ANTONIOCOELHO 
RODRIGUES:5051823 RODRIGUES:50518232387 
2387 2023.08.15 15:13:16 -03'00' 

ANTÔNIO COELHO RODRIGUES 
Prefeito Municipal 

Avenida Leonardo de Almeida, s/n, Centro, Sítio Novo — MA. 

CNPJ sob o nº 05.631.031/0001-64



DECLARACÃO CONJUNTA 

REF.: PROCESSO Nº 004/2025 - EDITAL DE DISPENSA Nº 003/2025 

A empresa METTA SOFTWARES LTDA-ME, inscrita no CNPJ no. 

49.171.207/0001- 18, com sede na Rua Pernambuco, no 915, Sala 803 

Anexo B, Cenfro, Imperatiz MA, por intermédio de seu representante 

legal Sr. Mauriio de Sousa Miranda Neto, portador do RG no 

0367208120093 SESP/MA e do CPF no 052.085.953-70, DECLARA, sob as 
penas da Llei, assumindo as consequencias civis, penais e 

administrativas sobre eventual falsidade do que for relatado. 

DECLARA expressamente que até a presente data, inexistem fatos 

supervenientes impeditivos para sua habilitacdo na presente dispensa, 

estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

DECLARA que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos; 

DECLARA expressamente que se enquadra como Micro- empresa ou 

Pequena Empresa, conforme Lei Complementar no 123/2006; 

DECLARA que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informacões prestadas, na forma da 

lei; 

DECLARA que tomou conhecimento de todas as informacões e das 

condicdes locais para o cumprimento das obrigacões objeto da 

licitacgo. 

Imperatriz - MA, 06 de fevereiro de 2025. 

inacio de forma digital por 
MAURILIO DE MAURLIODESOUSA 
SOUSA MIRANDA — MIRANDA NETO:05208595370 
NET0.05208595370 ªs::; 2025.02.06 06:39:18 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 

CNPJ nº 49.171.207/0001 
Maurilio de Sousa Miranda Neto 

CPF nº 052.085.953-70 

Administrador 

METTA SOFTWARES LTDA-ME 
CNPJ nº 49.171.207/0001-18, Insc. Estadual 12.787436-4 

Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro, 
Cep 65.903-320, Imperatriz - MA



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO - 

CERTIDAO ESTADUAL - PRIMEIRO GRAU 

FALENCIA, CONCORDATA E RECUPERACAO JUDICIAL 

Data emissdo: 31/01/2025 Nº da certiddo: 12500368521 

Data de validade: 31/03/2025 Código de Validação: 4b08ac6d20 

NOME: METTA SOFTWARES LTDA 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 

Os dados dos documentos constantes nessa certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e 

autenticidade deverão ser conteridas pelo interessado, conforme o documento original (ex: CPF, 

Identidade, etc.) 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do 10 GRAU DE JURISDIGAO do Poder 

Judiciario do Estado do Maranh&o sobre ocorréncia de ações de pedido de Faléncia, Concordata e 

Recuperagao Judicial distribuida(s) que esteja(m) em tramitacdo em face da pessoa acima identificada. 

A Certiddo de Faléncia, Concordata e Recuperação Judicial contempla agdes de Faléncia, Recuperagao 

Judicial/Extrajudicial e Insoivéncia Civil. 

Observacoes: 

a) Os dados do(a) solicitante acima informado são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser 

conferida pelo interessado e/ou destinatario; 

b) A validade desta certidão é de 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será 

necessária a emissão de uma nova certidão; 

c) Esta certidão é válida apenas para maiores de 18 anos; 

d) A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Maranhão - 

www.tima.jus.br - menu - Certidão Estadual, utilizando o código de validação acima identificado; 

e) Fonte da pesquisa: sistema PJE (10 grau);



Empresa: METTASOFTWARES LTDA 
C.NPJ.: 49.171.207/0001-18 
Tnsc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023 

Endereco: - —Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 

Balango de Abertura 

Folha: 

Péagina 1 de 4 

BALANCO PATRIMONIAL 

Cédigo Classificagdo Descrigdo 

11 ATIVO 100.000,000 
211 ATIVO CIRCULANTE 100.000,00D 
3 11 DISPONÍVEL 100.000,000 

4 11101 CAIXA 100.000,000 
5 1.1.1,01.001 CAIXA GERAL 100.000,000 

149 2 PASSIVO I 100.000,00C 
242 23 PATRIMONIO LIQUIDO 100.000,00C 
243 231 CAPITAL SOCTAL 100,000,00C 
244 23,101 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 
245 2.3.1.01.001 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

IMPERATRIZ, 13 de Janeiro de 2023 

'MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUJO PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 052.085.953-70 

Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004,155.893-63
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0002 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329956 DATA: 13/01/2023 

Enderego: rua Pernambuco, 915, saia 803 anexe B, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65903-320 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANCO PATRIMONIAL DE ABERTURA 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A METTA SOFTWARES LTDA é uma sociedade empresaria limitada, com sede e 

foro na cidade de Imperatriz/MA, tendo como atividade a prestação de servigos na área 

de informética e desenvolvimento de softwares e portais dentre outras, com inicio de 

atividades em 13/01/2023. 

2) VALORES REGISTRADO NO BALANCO DE ABERTURA 

Os valores registrados no Balango de Abertura informam apenas a integralizagao do 

Capital Social devidamente integralizado no ato de abertura da empresa. 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTABEIS REGISTRADOS BALANCO: 

2.1) DISPONIVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão registrados todos os valores que estão & disposição da empresa de forma imediata; 

2.2) CAPITAL SOCIAL (PATRIMONIO LiQUIDO) 

Registra os valor do Capital Social da empresa, podendo este estar totalmente ou 

parcialmente integralizado; 

3) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECIFICAS: 

3.1) CAIXA GERAL — R$ 100.000,00 D 

Referem-se ao valor contido em todas as contas a disposição imediata da empresa, sejam 

dinheiro em espécie ou contas bancdrias. 

3.2) CAPITAL SOCIAL — R$ 100.000,00 C 

O capital social da empresa ficou estabelecido em R$ 100.000,00 (cem mil reais) 

divididos em 100.000 quotas de R$ 1,00 (um real cada), em moeda corrente do país, 

conforme integralizagio efetuada pelo sécio MAURILIO DE SOUSA MIRANDA 

NETO. devidamente registrada em ato constituinte conforme registro na Junta Comercial 

do Maranhão nº 21201329996 de 13/01/2023; 

8) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexisténcia de quaisquer fatos ocorridos simultaneamente 

4 abertura da empresa que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou 

financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0003 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329355 DATA: 13/01/2023 

Enderego: rua Pernambuco, 915, saia 803 anexo 8, Centro, Imperatriz/MA, CEP 65903-320 

Sob as penas da lei, declaramos que as informagdes aqui contidas são verdadeiras e nos 

responsabilizamos por todas elas de acordo com a documentação que nos foi apresentada. 

ImperatrizZMA, 13 de janeiro de 2023 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 

Sécio Administrador 

CPF: 052.085.953-70 

ALAN ARAUIJO PINHEIRO 
Contador 

CRC/MA: 15135/0 CPF: 036.870.323-10



MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Emprasarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa METTA SOFTWARES LTDA consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ Nome 

00415589363 ALAN ARAUJO PINHEIRO 

05208595370 

24 

A validade deste docusento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificacio.
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METTA SOFTWARES LTDA Folha; 0001 
49,171.207/0001-18 Número livro: 

Endereço: — Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 

Período: 13/01/2023 & 31/12/2023 ? Fis 

Balanço encerrado em; 31/12/2023 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Código Classificação Descrição sall 

11 ATIVO 503,686,210 

214 ATIVO CIRCULANTE 503.686,210 
3L DISPCRIVEL 134,847,750 
411101 CAIXA 134.847,75D 
5 11101001 CAIXA GERAL 134,847,750 

18 1.13 QUTROS CREDITOS 368,838,960 
22 11304 ADIANTAMENTO A SOCIOS 368.838,46D 

520 1.1.3.04.001 ADIANTAMENTO A SÓCIOS. 368,838,460 

149 2 PASSIVO 503.686,21C 
150 2.1 PASSIVO CIRCULANTE — 15,435,20C 

N 169 214 OBRIGAGOES TRIBUTARIAS 15.435,20C 
170 214,01 IMPOSTOS E CONTRIBUIGOES A RECOLHER 15.435,20C 
528 2,14.01.026 SIMPLES NACIONAL A RECOLHER 15:435,20C 

242 23 PATRIMONIO LÍQUIDO 488.251,01C 
243 231 CAPITAL SOCTAL 100,000,00C 
244 2.31.01 CAPITAL SUBSCRITO 100.000,00C 
245 2.3.1,01.001 CAPITAL SOCIAL 100.000,00C 

264 235 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 388.251,01C 
265 235,01 LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS 368.251,01C 
268 2.3.5.01,003 RESULTADO DO EXERCICIO EM CURSO 388,251,01C 

RECONHECEMOS A EXATIDAO DO PRESENTE BALANCO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2023 TOTALIZANDO NO ATIVO E PASSIVO: R$ 
503.686,21 (quinhentos e trés mil seiscentos e oitenta e seis reais e vinte € um centavos) 

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023 

MAURILIC DE SOUSA MIRANDA NETO ALAN ARAUIO PINHEIRO 
SOCIO ADMINISTRADOR Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 052.085.953-70 CPF: 004.155,893-63 

N\
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Empresa: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0002 

C.N.PLdt 49,171.207/0001-18 Número livro: 

Insc. h Comercial: 21201 96 Data: 13/01/2023 

Periodo: 13/01/2023 - 31/12/2023 

100 

DEMONSTRAGAO DO RESULTADO DO EXERCICIO EM 31/12/2023 

RECEITA BRUTA 

SERVI 

DEDUGOES DA RECEITA BRUTA 

RECEITA LIQUIDA 

LUCRO BRUTO 

DP<PESAS OPERACIONAIS 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 
TA DIVERSA 

RESULTADO OPERACIONAL 

RESULTADO ANTES DO IR E CSL 388.251,01 

LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

ALAN ARAL 
Reg. no C 

G PINHEIRO 
- MA sob o No. 15133 
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Empresa: METTA SOFTWARES LTDA Página: 

Inscrição: — 49,171,207/0001-18 Número livro: 

Endereco: — Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 

Período: 13/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial: 21201329996 Data: 13/01/2023 

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12/2023 

Coeficiente Fórmula Valor 

Índice de Liquidez Geral Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo 503.686,21 + 0,00 32,63 

X Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 15.435,20 + 0,00 

indice de Liquidez Corrente — Ativo Circulante 503.686,21 32,63 

Passivo Circulante 15.435,20 

indice de Liquider Seca Ativo Circulante - Estoque 503.686,21 - 0,00 32,63 

Passivo Circulante 15.435,20 

indice de Liquidez Disponivel 134.847,75 874 

Y Passivo Circulante 15.435,20 

indice de Solvéncia Geral Ativo 503.686,21 32,63 
Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante 15.435,20 + 0,00 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 052.085.953-70 

=
 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No. 15135 
CPF: 004.155.893-63



Empresa: METTASOFTWARES LTDA 
CNPI: 49.171.207/0001-18 
Endereço:  Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXC B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 65903-320 
Periodo: 13/01/2023 - 31/12/2023 
Insc. Junta Comercial; 21201329996 Data: 13/01/2023 

DEMONSTRAGAO DAS MUTAGGES DO PATRIMONIO LiQUIDO 

CAPITAL 
REALIZADO 
AUTORIZADO 

Histérica Capital Soclal | LUCROS OU Total 
PREIUIZOS 

ACUMULADOS 

Aumento de Capital 100.000,00 100,000,00 
Lucro Líquido 36825101 388.251,01 
Seldo em 31/12/2023 100.000,00 388.251,01 488.251,01 

IMPERATRIZ, 31 de Dezembro de 2023 

P~ = 
M LIO DE SOUSA MIRANDA NETO 
SOCIO ADMINISTRADOR 
CPF: 052.085.953-70 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Reg. no CRC - MA sob o No, 15135 
CPF: 004.155.893-63 

Folha: 
Número livro: 

Pagina 4 de 8 
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: oous 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023 e B i 

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 503 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP, 

65903-320 
3 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANCO PATRIMONIAL E DAS DEMONS 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

1) CONTEXTO OPERACIONAL 

A METTA SOFTWARES LTDA é uma sociedade empresaria limitada, com sede e foro 

na cidade de Imperatriz/MA, tendo como atividade a prestacdo de servigos na 

área de informatica e desenvolvimento de softwares e portais dentre outras, 

com inicio de atividades em 13/01/2023. 

2) APRESENTAGAOC DAS DEMONSTRAGOES CONTABEIS 

As demonstragdes contdbeis foram elaboradas em consondncia com os Principios 

Fundamentais de Contabilidade e demais praticas emanadas da legislação 

societaria brasileira. 

3) PRINCIPAIS AGRUPAMENTOS CONTABEIS REGISTRADOS NAS DEMONSTRAGOES: 

3.1) DISPONIVEL (ATIVO CIRCULANTE) 

Estão registrados todos os valores que estdo à disposigdo da empresa de 

forma imediata; 

3.2) QUTROS CREDITOS (ATIVO CIRCULANTE) 

Estac demonstrados direitos que a empresa tem na posse de terceiros; 

3.4) OBRIGAGOES TRIBUTARIAS (PASSIVO CIRCULANTE) 

A empresa está no regime do Simples Nacional e contabiliza os encargos 

tributarios pelo regime de competéncia. Refere-se a todos os impostos sobre 

a receita bruto que estdo a vencer; 

4) SALDOS EXISTENTES EM CONTAS ESPECIFICAS: 

4.1) ADIANTAMENTO A SOCIOS - R$ 368.838,46 D 

Referem-se a todos os valores pagos a sócios a titulo de adiantamento do 

lucro a distribuir do exercicio: 

4.2) CAPITAL SOCIAL - R$ 100.000,00 C
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0006 
CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023 b el R 
Endereco: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP ¢ LAupN 

65903-320 [/ fifi 

- ) º(ãi—»“ª P” 
NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANÇO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS P 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 % L 
o _,/l 

O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 

quotas de R$ 1,00 (um real), totalmente integralizadas em moeda corrente do 

pais, conforme registro na Junta Comercial do Maranhão nº 21201329996 de 

13/01/2023; 

4.4) RESULTADO DO EXERCÍCIO EM CURSO - R$ 388.251,01 C 

Valor referente ao resultado do exercicic de 2022 devidamente descrito na 

Demonstragdo do Resultado do Exercicio - DRE. 

Não existem Lucros Acumulados de Anos anteriores a distribuir, visto que 

todo o valor apurado foi devidamente distribuido conforme previsto na 

Clausula Sétima do Ultimo Contratc Social Consolidado. 

5) VALORES DEMONSTRADOS NA DEMONSTRAGAO DE RESULTADO DO EXERCICIO - DRE 

5.1) SERVICOS PRESTADOS - R$ 976.590,00 

Valores referente a receita bruta de prestação de servigos devidamente 

evidenciada no exsrcicio e declarada ao fisco conforme consta no extrato do 

simples nacional/competéncia 12/2023: 

1) Informações do Contribuinte 

3 — [nono smpresaria), HETTA DOFTNARHE LTA 3 
173023 e de 0. acia 

2) Informações da Apuração 49171207202312001 
FPerícdo de Apuração |FNS 12/2083 
2.1 Discciminativo de Receitas 

ta (RE) Nerçado intermo | mercado Excerno Fotal 
Rocoits Grura do DA (RMA) - Competância 126499905 2,90 136.990.00 

acumiiada hos dose mecan anteriores ac WA PAA 0,00 43.692,00 

236.83¢.3¢ 0,00 s76.03¢,3¢ 
2,68 37655000 

8,08 0,00 s.m 

4800 080,20 4,890,000 00 
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EMPRESA: METTA SOFTWARES LTDA Folha: 0007 

CNPJ: 49.171.207/0001-18 NIRE: 21201329996 Data: 13/01/2023 Nómera lwre: 0001 

Endereço: Rua PERNAMBUCO, 915, SALA 803 ANEXO B, CENTRO, IMPERATRIZ/MA, CEP 

65903-320 

NOTAS EXPLICATIVAS DO BALANGO PATRIMONIAL E DAS DEMONSTRACOES CONTABEIS EM 

31 DE DEZEMBRO DE 2023 

Anteziores (R$) 

90 92/2022 28.60,00 | 04/2023 77.540,00 

118,240, 00| 08/2022 97.430.00 | 08/2031 97.450,00 
$7.496,00 1072032 105.580,00 

253 wareado wxverno 
5172023 0,00]02/3023 0000372023 9,00 [04/2027 9,90 

05/2023 0e,00 [06/2022 0,00 | 97/2023 0,00 | 08/2023 2,00 
08/2033 9.00]39/2023 0,00 [11/2023 0,00 

6) EVENTOS SUBSEQUENTES 

Os administradores declaram a inexisténcia de fatos ocorridos 

subsequentemente & data de encerramento do exercicio gue venham a ter efeito 

relevante sobre a situagdo patrimonial ou financeira da empresa ou que 

possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros. 

Sob as penas da lei, declaramos que as informagdes aqui contidas são 

verdadeiras e nos responsabilizamos por todas elas de acordo com a 

documentação que nos foi apresentada. 

João Lisboa/MAR, 31 de dezembro de 2023 

MAURILIO DE SOUSA MIRANDA NETO 

Sócio Administrador 
CPFi 052,085.,953-70 

ALAN ARAUJO PINHEIRO 
Contador 

CRC/MA: 15135/0 CPF: 036.870.323-10
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRONICA 

Certificamos que o ato da empresa METTA SOFTWARES LTDA consta assinado digitaimente por: 

IDW DO(S) ASSINANTE(S) 

CPF/CNPJ | Nome 

00415589363 

N\ 05208595370 

N 

A valídade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sue sutenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.



TV 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica 

Este relatério tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletronicas realizadas 

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 

da Pessoa Juridica é extraida do Cadastro Nacional da Pessoa Juridica, mantido pela Receita Federal do 

Brasil. 

Consulta realizada em: 31/01/2025 15:04:07 

Informacdes da Pessoa Juridica: 

Razão Social: METTA SOFTWARES LTDA 
ICNPJ: 49.171.207/0001-18 

Resultados da Consulta Eletrénica: 

Órgão Gestor; TCU 
Cadastro: Licitantes Inidoneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgiio Gestor: CNJ 

Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenacdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa 

le Inelegibilidade 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgdo Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Orgiio Gestor: Portal da Transparéncia 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

[Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certiddo original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa juridica visa atender aos principios de simplificagdo e racionalização 

de servigos publicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 

de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Certidão negativa correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP 

CEPIM) 

Consultado: METTA SOFTWARES LTDA 

CPF/CNPJ: 49.171.207/0001-18 

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM 

mantidos pela Corregedoria-Geral da Unido, NAO CONSTAM registros de 

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado. 

Destaca-se que, nos terinos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informagaes prestadas pelos entes 

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo, 

Os Sistemas ePAD e CGU-P] consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilizacao 

de entes privados no Poder Executivo Federal. 

3 apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que 

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administragao 

Pública. 

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

0 Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
Jfins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 

de parceria firmados anteriormente. 

Certidão emitida às 15:07:28 do dia 31/01/2025 , com validade até o dia 02/03/2025. 

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/ 

Código de controle da certidão: LeaWSkz7QyjórpSSJEDW 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ATA DE ABERTURA DA SESSÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 & 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2025 2 

As 08h00min do dia 06 de fevereiro de 2025, reuniu-se na sala da CPL da Prefeitura Municipal de São 

João do Paraiso/MA, situada na Avenida Marcos Silva nº 150 - Centro — São João do Paraiso/MA, 

reuniram-se os membros da comissdo, ERASMO MIRANDA DE SOUSA (Agente de contratagéo), 

Uilas Gomes Ferreira Bequimam, (Membro da Equipe de Apoio), instituida pelo Decreto N° 007/2025, 

para, em atendimento as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021 e na Lei Complementar 

nº 123/06 e alteragdes posteriores, realizar os procedimentos relativos à Dispensa de Licitação nº 

003/2025, que tem por objeto a contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema 

de gestio publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutencéo, 

Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - 

Administragdo - Gestdo Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da 

Transparéncia - Diário Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da 

Camara Municipal de São Jodo do Paraiso/MA, Apés declarar aberta a sessão, o Agente de 

contratagdo na condugdo do procedimento analisando a documentagdo dos interessados. 

Preliminarmente, constatou-se a documentagdo da empresa interessada METTA 

SOFTWARES LTDA inscrita no CNPJ/MF n° 49.171207/0001-18, com sede na Rua 

Pernambuco, nº 915, Sala 803 Anexo B, Centro, Imperatriz-MA, enviaram os documentos por 

e-mail, não possuindo representante legal na sessão ato continuo, foram aberto a proposta 

no valor de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil seiscentos reais) logo e seguida após a 

análise verificou-se que a empresa atendeu a todas as exigências do Termo de Referência 

assim, após conferência a Comissão Perminente /de Contratação, declara vencedor o 

proponente acima mencionado, nada mais(teW 

adotando a lavratura desta Ata que foi, 3sy 

VUAS  Gormés CRREIRD PEOCIOI 

Uilas Gomes Ferheira Bequimam 

Membro da equipe de apoio 

Av. Marcos Silva n.º 160 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ - 01 616 690/0001-70
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DESPACHO DO GESTOR PARA HOMOLOGAÇÃO 

ASSUNTO: DISPENSA DE LICITACAO Nº 003/2025. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO E HOSPEDAGEM PARA FORNECIMENTO DE SISTEMA DE 

GESTÃO PÚBLICA, COMPREENDENDO O DIREITO DE USO, INCLUINDO MANUTENCAO, 

HOSPEDAGEM, TREINAMENTO, SUPORTE E ATENDIMENTO DOS SEGUINTES MODULOS: 

- ADMINISTRAGAO - GESTAO ELETRQNICA DE DOCUMENTOS - SITE INSTITUCIONAL - 

PORTAL DA TRANSPARENCIA - DIARIO OFICIAL - OUVIDORIA E-SIC, DESTINADOS 

ATENDER A DEMANDA DA CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA. 

Considerando, que o presente procedimento  encontra-se de 

conformidade com a legislagéo pertinente, artigo 75, inciso Il, da Lei Federal de licitacdes e 

contratos n.º 14.133 de 01 de abril de 2021, de acordo com os pareceres do Departamento 

Juridico, HOMOLOGO a dispensa de licitag&o, cujo objetivo e contratagdo e hospedagem para 

Fornecimento de sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, incluindo 

manutencao, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - 

Administragdo - Gestdo Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da 

Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara 

Municipal de São Jodo do Paraiso/MA. Sendo a empresa METTA SOFTWARES LTDA 

inscrita no CNPJ/MF nº 49.171207/0001-18, com sede na Rua Pernambuco, nº 915, Sala 803 

Anexo B, Centro, Imperatriz-MA. Cumpridas as formalidades, publique-se e cumpra-se, 

São João do Paraiso/MA, aos 06 dias de fevereiro de 2025. 

Josu ra de Sousa 

Vereador Presidente 

— ESTADO DO MARANHAO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOAO DO PARAISO - MA LEGISLATURA 2025 - 2028 
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ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAÍSO — MA LEGISLATURA 2025 — 2028 

Av. Marcos Silva n.º 150 — Alto Bonito — CEP 65.973.000 — CNPJ — 01 616 690/0001-70 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 004/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 004/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 003/2025 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE S| A CÂMARA MUNICIPAL, COM A EMPRESA METTA 
SOFTWARES LTDA, E PARA O FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

A CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA, inscrito no CNPJ nº 01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, nº 150, Alto Bonito, São João do Paraiso/MA, neste ato representada pelo Sr. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA, brasileiro, casado, agente politico, portador do CPF/MF nº 945.496.483-68, residente e domiciliado na Rua Bela Vista, s/nº, Bairro Vila Socorro, CEP: 65.973-000, São Jodo da Paraiso/MA, e do outro lado a empresa METTA SOFTWARES LTDA inscrita no CNPJ/MF nº 49.171207/0001-18, com sede na Rua Pernambuco, n° 915, Sala 803 Anexo B, Centro, Imperatriz-MA, representada pelo seu proprietério o senhor Maurilio de Sousa Miranda Neto, brasileiro, empreendedor, capaz, inscrito no CPF nº 052.085.953-70 residente e domiciliado na cidade de Imperatriz - MA, na rua um, n° 94, Bacuri, CEP: 65916- 183, no final assinando, doravante denominada de CONTRATADO, de acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, sujeitando-se, as partes, as suas normas e as clausulas e condigées a seguir pactuadas: 

1-DO OBJETO 

1.1- Contratagdo e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestão publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manuteng&o, Hospedagem, treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Mddulos: - Administragao - Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - Dirio Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Camara Municipal de São João do Paraiso/MA. 

2 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

2.1 - O presente contrato tem fundamento com base no art.75, inciso Il, da lei Federal n° 
14.133/21. 

3 - DO VALOR/ITENS 

3.1 - A CONTRATANTE pagará & CONTRATADA pela execugéo dos servigos objeto deste 
contrato, a quantia total de R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais). 
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TEM [ UNID | QUANT DESCRIGAO VALOR VALORTGTAL 
UNITARIO 

Més 1" Contratacéo e hospedagem para 4.800,00 52.800,00 01 Fornecimento de sistema de 
estão publicas, compreendendo 
o direito de uso, incluindo 
manutengéo, Hospedagem, 
treinamento, suporte e 
atendimento dos Seguintes 
Médulos: - Administração - 
Gestão 
Eletrônica de Documentos - Site 
Institucional - Portal da 
Transparência - Diário Oficial - 
Ouvidoria e-Sic, destinados 
atender a demanda da Câmara 

| Municipal de São João do L | I Paraíso/MA. 

4 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

4.1 - O pagamento será efetuado com base na Nota de empenho, e será efetivamente executado até o 30º (trigésimo) dia do mês vencido, após o recebimento da Nota fiscal e a mesma ser atestada, por meio de depósito ou Transferência em conta corrente do CONTRATADO. 

S - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

5.1 - Preços firmes e sem reajuste. 

6 - DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

6.1 - O contrato terá o prazo de vigência de 11 (onze) meses. 

7 — DA EXECUÇÃO 

7.1 os serviços serão executados in loco, com carga horária de 8 horas diárias, correspondendo a 40 horas mensal; 

8 — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Assinar o Contrato em até 05 (cinco) dias contados da convocação para sua formalização pela Contratante. 

8.2 executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a disponibilização do corpo funcional necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 
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8.3 Será de responsabilidade da CONTRATADA a disponibilização de todos os materiais que 
se fizerem necessário à boa execução do Contrato; 

8.4 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias 
e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
responsabilidade à Administração; 

8.5 reparar quaisquer danos, comprovadamente, de sua responsabilidade, quer sejam 
decorrentes de ação ou omissão, que tenham sido causados a quaisquer equipamentos e instalações do CONTRATANTE, bem como por erros ou falhas na execução ou administração dos serviços envolvidos no objeto do CONTRATO; 

8.6 manter absoluto sigilo quanto ás informações pertinentes ao objeto que deverão ser entregues, vedada sua divulgação, sem permissão da Contratante; 
8.7 executar os serviços objeto do presente contrato, nas condições estabelecidas no presente Termo de Referência e na proposta de preços apresentada; 

8.8 adotar todos os critérios de segurança, tanto para os empregados quanto para a execução do serviço em si, inclusive as normas internas e de segurança no trabalho com fornecimento de equipamentos apropriados conforme legislação vigente; 

8.9 substituir, quando solicitado pela Contratante, qualquer empregado que não mereça confiança e que tenha conduta inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas; 

8.10 facilitar a fiscalização procedida por órgãos competentes, no cumprimento de normas, cientificando a Contratante do resultado das inspeções; 

8.11 iniciar os serviços imediatamente após a assinatura do contrato, e recebimento da ordem 
de serviços. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

9.1. Prestar informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitados pela empresa; 
9.2. Responsabilizar-se pela comunicag&o, em tempo habil, dos servigos a serem fornecidos, 
bem como a descrigao; 
9.3. Proporcionar todas as facilidades necessarias ao bom andamento dos servigos; 
Rejeitar, no todo ou em parte, os servigos em desacordo com as exigéncias deste Termo de Referéncia, Contrato ou solicitado; 
9.4. Notificar a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais imperfeigdes, concedendo-lhe prazo para correção, bem como na aplicação de eventuais penalidades, garantidos o contraditério e 
a ampla defesa; 
9.5. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.6. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos servigos, por servidor especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providéncias cabiveis; 
9.7. Pagar a Contratada o valor resultante do fornecimento dos serviços, no prazo e condições estabelecidas no processo e seus anexos. 
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10 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigagdes assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administragao podera aplicar ao (à) CONTRATADO (A), as seguintes sanções: 
a) adverténcia. 

b) multas de: 

b.1) 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do licitante vencedor em 
assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita 
pelo(a) CONTRATANTE; 
b.2) 0,3% (trés décimos por cento) sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato, por dia 
de atraso na entrega do objeto licitado, até o limite de 30 (trinta) dias; 
b.3) 2,0% (dois por cento), cumulativos, sobre o valor da parcela não cumprida do Contrato e 
rescis@o do pacto, a critério do(a) Secretaria de Administrag&o e Planejamento, em caso de 
atraso na entrega do objeto superior a 30 (trinta) dias; 
b.4) os valores das multas referidas nesta clausula serão descontados “ex-officio” do(a) 
CONTRATADO(A), mediante subtração a ser efetuada em qualquer Fatura de crédito em seu 
favor que mantenha junto ao(a) Secretaria de Administragao e Planejamento, independente de 
notificação ou interpelagéo judicial ou extrajudicial; 
c) suspensao temporéria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administrag&o Publica, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
d) declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que o(a) CONTRATANTE promova 
sua reabilitagao. 

11 - DA RESCISAO CONTRATUAL 

11.1 — A inexecução total ou parcial do contrato ensejara a sua resciséo, e ficara o contrato rescindido de pleno direito, independente de aviso ou interpelacéo judicial ou extrajudicial, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

12 - DAS ALTERAGOES CONTRATUAIS 

12.1 - O contrato a ser firmado com a contratante, podera ser alterado nos casos previstos na Lei Federal n° 14.133/2021, desde que haja interesse da administragéo, com a apresentacao 
das devidas justificativas. 

13 - DA FONTE DE RECURSOS 

13.1 - O valor global do contrato a ser celebrado, correra por conta da dotação orcamentaria: 

ORGAO: 01 - CAMARA MUNICIPAL 
UNIDADE: 01 — CAMARA MUNICIPAL 
ELEMENTO: 01.031,0001.2036 - MANUTENGAO DO SETOR ADMINISTRATIVO 
Natureza: 3.3.90.39.00 — Outros Servigos de Terceiros - PJ 

14 - DO FORO 
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14.1- Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Franco/MA, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente contrato, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

14.2- E, por estarem acertadas, as partes firmam o presente instrumento contratual em 02 

(duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que possa produzir os efeitos legais. 

São João do Paraiso /MA, 06 de fevereiro de 2025. 

CAMARA MUNICIPA AO JOAO DO PARAISO 
CNPJ n° 01.616.690/0001-70 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

CPF n° 945.496.483-68 
Vereador Presidente 
CONTRATANTE 

METTA SOFTWARES LTDA 
CNPJ/MF n° 49.171207/0001-18 

Maurilio de Sousa Miranda Neto 

CPF n° 052.085.953-70 

CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01 02 
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 
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EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 004/2025 

DISPENSA ELETRONICA N° 003/2025 
CONTRATO N° 004/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA 
CNPJ sob nº 01.616.690/0001-70. 
CONTRATADA: METTA SOFTWARES LTDA 
CNPJ/MF n° 49.171207/0001-18 
OBJETO: Contratação e hospedagem para Fornecimento de sistema de gestao 
publica, compreendendo o direito de uso, incluindo manutenção, Hospedagem, 
treinamento, suporte e atendimento dos Seguintes Médulos: - Administração - 
Gestão Eletrénica de Documentos - Site Institucional - Portal da Transparéncia - 
Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, destinados atender a demanda da Céamara 
Municipal de São João do Paraiso/MA. 
VALOR TOTAL: R$ 52.800,00 (cinquenta e dois mil e oitocentos reais). 
DATA DA ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 
VIGENCIA: 11 (onze) meses 
SÃO JOAO DO PARAISO/MA, 06 de f 

JOSUEL? DE SOUSA 
Vereador Presidente 

Avenida S&o Francisco, nº 307, CEP: 77.903-000, Centro, São João do Paraiso/MA
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ªorm 
ELETRÔNICO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO nº 001/2025 

CONTRATO nº 001/2025 INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO nº 001/2025 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO nº 001/2025 CONTRATANTE: A 

CAMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PARAISO 

DO  MARANHAOMA, inscrito no CNPJ nº 
01.616.690/0001-70, localizada na Avenida Marcos Silva, 

nº 150, Alto Bonito, SÃO JOÃO DO PARAISO DO 

MARANHÃO/MA. CONTRATADA: E M DE SOUSA 

EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n°. Sob nº 
21.664.551/0001-20, estabelecida à Rua João Marciano 

s/nº, Luzinópolis/TO, neste ato representado por seu sócio 

administrador o Sr. Erasmo Miranda de Sousa, brasileiro, 
casado, empresário inscrito no R.G. nº 602550 SSP/TO e 

CPF nº 922.977.301-87, residente e domiciliado na cidade 

de Araguaina/TO.OBJETO: Assessoria 

administrativa para acompanhamento e elaboração de 

técnica 

editais de pregões, concorrência, dispensas, ilegibilidade e 
acompanhamento dos contratos firmados por esta casa de 

leis, pelo período de janeiro a dezembro de 2025, para 

atender a Câmara Municipal de São João do Paraiso do 

Maranhão/MA. MODALIDADE DE LICITAÇÃO: 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, COM 

FUNDAMENTO NO ART. 74, INCISO III, C, DA LEI 

FEDERAL Nº 14.133/2021. VALOR TOTAL: R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais). DATA DA ASSINATURA: 

08/01/2025, VIGENCIA: 12 (doze) meses. João do Paraiso 
do Maranhão/MA, 08 de janeiro de 2025. Paulo Pereira de 

Sousa Presidente da Câmara Municipal de São João do 

Paraiso/MA 

Publicado por: Paulo Pereira de Sousa 

Codigo identificador: vavweidjyrj20250331130319 

CONTRATO Nº 002/2025 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO ~ N°  002/2025  DISPENSA 

ELETRONICA N° 001/2025 CONTRATO N° 002/2025 
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 
JOAO DO  PARAISO/MA CNP] sob n 
01.616.690/0001-70. CONTRATADO: MARCIO DA 

OBJETO: Prestação de servigos na locagdo de um veie 

tipo carro de passcio capacidade cinco lugares, em caráter 
ndo eventual, sem motorista. VALOR TOTAL: R$ 
55.000,00 (cinquenta e cinco mil reais). DATA DA 

ASSINATURA: 06 de feverciro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISO/MA, 06 de 

fevereiro de 2025.  JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Código identificador: SINFIb8ZysDJ 

CONTRATO N 003/2025 

EXTRATO DE CONTRATO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO —Nº  003/2025  DISPENSA 
ELETRONICA N° 002/2025 CONTRATO N° 003/2025 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE SÃO 

JOAO DO  PARAISOMA CNPJ sob mn 
01.616.690/0001-70. CONTRATADA: MINIPOSTO 

PARAISO LTDA CNPJ/MF sob n® 04.202.717/0001-77 

OBJETO: Contratagdo de uma empresa especializada no 

fornecimento de combustivel (gasolina) para atender às 
necessidades da Camara Municipal de São Jodo do 

Paraiso/MA. VALOR TOTAL: R$ 55.920,00 (cinquenta e 

cinco mil novecentos e vinte reais) DATA DA 
ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SÃO JOAO DO PARAISOMA, 06 de 
fevereiro de 2025. — JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: bipppafbqos202503311403 1% 

CONTRATON"004/2025 CONTRATANTE: CAMARA 
MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA CNPJ 
sob nº 01.616.690/0001-70. CONTRATADA: METTA 
SOFTWARES LTDA CNPJ/MF n° 49.171207/0001-18 

OBJETO: Contratagdo e hospedagem para Fornecimento de 

sistema de gestão pública, compreendendo o direito de uso, 

incluindo manutenção, Hospedagem, treinamento, suporte ¢ 

atendimento dos Seguintes Modulos: - Administragio - 

Gestdo Eletronica de Documentos - Site Institucional - 
Portal da Transparéncia - Diario Oficial - Ouvidoria e-Sic, 
destinados atender a demanda da Camara Municipal de São 

-BRASIL E CARIMBO DE TEMPO, EM CONFORMIDADE COM A MEDIDA 
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João do Paraíso/MA. VALOR TOTAL: R$ 52.800,00 

(cinquenta e dois mil e oitocentos reais). DATA DA 

ASSINATURA: 06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 

(onze) meses SAO JOAO DO PARAISOMA, 06 de 
fevereiro de 2025. JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Vercador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Codigo identificador: xdeuud38w9120250331140343 

CONTRATO N’ 005/2025 

CONTRATO N° 005/2025 CONTRATANTE: CAMARA 

MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PARAISO/MA CNPJ 

sobn®01.616.690/0001-70. CONTRATADA: CINEFLOW 

LTDA CNPJ/MF sob o nº 36.191.571/0001-06 OBJETO: 

Contragio de empresa especializada em assessoria de 

comunicagdo para prestagao de servigos no gerenciamento 

de portal de noticias e rede sociais, na criação e produgdo 

de audio/video (reportagens, informativos, campanhas, 

filmagens terrestres ¢ com drone); fotografia e layouts, 

destinados atender a demanda da Camara Municipal de São 

Jodo do Paraiso/MA. VALOR TOTAL: R$ 44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais). DATA DA ASSINATURA: 

06 de fevereiro de 2025 VIGENCIA: 11 (onze) meses SÃO 

JOAO DO PARAISOMA, 06 de fevereiro de 2025. 
JOSUEL PEREIRA DE SOUSA Vereador Presidente 

Publicado por: JOSUEL PEREIRA DE SOUSA 

Cédigo identificador: czvzlicqvla20250331140334 
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